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n».;ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL Kuh.:

EDITAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N." 007/2022 - CFL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 001/2022

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE COLINAS, por intermédio do
seu Pregoeifo. desiüiuida pela Portaria n." 002/2022-GAB de 03 de janeiro de 2022, levam ao
conhecimemo cios interessados que. na forma da Lei Federal n" 10.520. de 17 de Julho de 2002. do Decreto
Federal n" 10.024, de 20 de setembro de 2019. do Decreto Federal n® 8.538, de 06 de outubro de 2015.
da Lei Complementar n° 123, de 14 de de/.einbro de 2006 e suas alterações, aplicando subsidiariamentc a
Lei Federal n" 8.666, de 21 de Junho de 1993 e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto
deste certame, farão realizar licitação na modalidade Pregão Eletrônico mediante as condições estabelecidas
neste Edita!.

DADOS DO CERTAME

Órgão Soilcilsiute: Secretaria Municipal de Educação - SEMED.
Objelo: Aquisição de equipamentos, mobiliários e outros para as creches municipais.
Esclarecimentos e Impugnações: Até 11'02/2022 às IShOOinin. pelo sítio www.comprascolinasma.com.br ou pelo e-
inail cpkolinas'tt'gniail.com.

Início (Ia Sessão Eletrônica: 17/02/2022 às 09h00min. horário de Brasilia'DF.
Sistema Eletrônico Utilizado: Portal PMC

Endereço Eletrônico: www.comprascolinasma.com.br
Endereço para retirada do Edital: www.cümprascolinasma.com.br ou vv\vvv.colina.s.ma.gov-br

VALOR ESTIMADO.

MÁXIMO. DE
REFERÊNCIA OU
SIGILOSO

N.ATUREZA DO

OB.IETO:

PARTICIP.AÇ.AO -

MEI/ME/EPP

□ Valor Total:

□Estimado

□Má.vimo

□Referência

El Orçamento Sigiloso.
EAQUISIÇ.AO
□SERVIÇOS COMUNS
□SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA
S Licitação E.vclusiva para MEI / ME / EPP- Art.48. 1 da l-ci Complementar n" 123/06
a Licitação com itens'grupos cotas de até 2.^'?n reservadas para MEI / ME ' EPP - An. 48. III da
Lei Complementar n'" 123/06
IS í.icitação de Ampla Panicipaçào.

Pra/.o para envio da proposta/documentação: 02 (duas) horas
INFORMAÇÕES

Prcgociro: Jcronimo Cardoso Rosa Neto e-mail: cplcoliiias@gmail.com
Autoridade Competente; Secrelário(a) Municipal de Educação
Endereço: Praça Dias Carneiro. n° 402. Bairro Centro. Colinas - MA. CEP: 65.690-000

Referência de Tempo: Para todas as referências dc tempo será obrigatoriamente o horário dc Brasília - DF.

OBS: Na hipótese de nao haver expediente na data fixada, ficará a sess3o adiada para o primeiro dia útil subsequente, no
mesmo site e hora, salvo as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLIN.AS-MA | CNPJ: 06.113.682/0001-25
ENDEREÇO: PRAÇA DIAS CARNIJRD. N= 402 CENTRO • CLPN' 65.690-000
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

Processo n° 001/2022/PMC

IMs-:

Rub.;

PARTE ESPECIFICA

As seguintes Definições da Parte Específica deverão complementar, suplementar ou modificar as informações
constantes na Parte Geral.

Havendo divergência entre as informações constantes na Parte Geral e as Definições da Parte Específica
prevalecerão as últimas.

Número do Item da Parte Geral. Definições da Parte Específica.

FORMA DE

APRESENTAÇÃO DA
PROPOSTA

2.1.

□ POR GRUPO/LOTE

0 POR ITEM

□ POR GRUPO, oara o(s) grupos:
e POR ITEM. para os itens: . observadas as
condições definidas neste Edital c anexos.
□ GLOBAL

REGIME DE
EXECUÇÃO 2.2.

□ EMPREI TADA POR PREÇO UNITÁRIO
□ EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL
□ EMPREITADA INTEGRAL

□ TAREFA

S FORNECIMENTO
CRITÉRIO DE
JULGAMENTO E
INTERVALO DE
DIFERENÇA ENTRE
OS LANCES

3

3.1 e26
lElMENOR PREÇO: Intervalo de RS 0.01 (um centavo)
□MAIOR DESCONTO: Intervalo de %

□ Poderão participar empresas em consórcio, observadas as normas constantes
no item 7.8 e seus subiiens da Parte Geral deste Edital,

CONSÓRCIO 7.8

S Não poderão participar desta licitação consorcio de empresas, qualquer que
seja a sua forma de constituição. A vedação a participação de consórcio neste
certame Jii,stifica-se diante da iiature;ca do objeto licitado, o qual apresenta
natureza comum, podendo ser ofertado por um iiiimero amplo de potenciais
participantes, inclusive empresas de pequeno e médio porte que em sua maioria
apresentam o mínimo exigido no tocante a qualificação técnica e econômico-
(Itianceira. não implicando em qualquer limitação quanto a competitividade.

VALIDADE DA
PROPOSTA

10
A proposta comercial terá validade minima de 90 (noventa) dias. a contar da
data da abertura da sessão pública.

MODO DE DISPUTA 25
BABERTO

□ABERTO E FECHADO
Deverão constar na proposta:

Prazo de validade da proposta: 90 (noventa) dias a partir da data da abertura
do certame:

DEMAIS
DOCUMENTOS
EXIGIDOS NA

PROPOSTA

29.5
Prazo de entrega/fornecimento: Conforme previsto no subiiem 4.2.1 do Termo
de Referência — Anexo I deste edital.

Local de entrega: Conforme previsto no subitem 4,1.1 do Tenno de Referência
Anexo 1 deste edital.

Prazo de Garantia: Conforme previsto no subitem 4.4.1 do Tenno de
Referência - Anexo 1 deste edital.

CAPITAL SOCIAL
OU PATRIMÔNIO
LÍQUIDO

39.3.2.

□ Comprovante, na forma da lei, de registro ou arquivamento na Junta
Comercial ou no Cartório competente, conforme o caso. do:

B patrimônio líquido mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor
total estimado da contratação ou do item/loto pertinente, caso a licilnnte
que apresentar índice econômico inferior a 01 (um) cm qualquer dos

PREFEITURA MUNICIPAL DECOLINAS-MA [CNPJ: O6.ll3.682y0O0l-25
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL

Processo n''001/2022/PMC

FIs.:

Riih.:_

índices dc Liquidez Geial. Solvência Geral e Liquidez Corrente; ou

SI capital social mínimo equivalente a 1 Oló (dez. por cento) do valor total
estimado da coniraiaçílo ou do iieiti'loie pertinente, caso a licilante que
aprcscniar índice cconôniico inferior a Oi (uni) em qualquer dos índices de
Liquidez Geral. Solvência Geral e Liquidez Corrente.

□ pairiniôniu líquido iníninio equivalenie a lOIa (dez porcento) do valor
total estimado da contralaçüo ou do itent pertinente.
□ capitai social miniino equivalente a 10% (dez por cento) do valor total
estimado da contratação ou do itent pertinente.

□ Não liaveiá exigência quanto à comprovação de capitai social niinimo ou
patrimônio liquido mínimo.

QUALIFICAÇÃO
TÉCNICA 40.1.

40.1-1 . .Apresentação de no mínimo I (um) Atestado e/oii Declaração de
Capacidade Técnica, em nome da MATRI/. ou FILIAL da empresa licitame.
fornecido por pessoa jurídica dc direito piiblico ou privado, comprovando que a
licirante forneceu produtos cotnpatíveis com o objeto desta licitação,
devendo está presente a inforinações/especiricaçõcs dos produtos com suas
respectivas quantidades. 0 atestado deverá ser impresso em papel timbrado do
eminente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por
seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor
responsável, cotn expressa indicação de seu nome completo e cargo/função.

a) 0 Pregoeiro poderá realizar diligências paru comprovar a veracidade do{s)
atestado(s) apresentado(s). podendo requisitar notas fiscais ou ouiro.s
documentos comprobaiórios do cometido declarado.

OUTROS
DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO

40.2. Nâo há exigências.

APRESENTAÇÃO DE
AMOSTRAS;

49
□NAO

□SIM - Prazo para eiuiega da amostra: XX (XXXX) dias liteis. a contar da
convocação, conforme item XXX do Termo de Referência (Anexo 1).

VISITA TÉCNICA: 50

SNÀO
□ SIM. podendo ser substituído por declaração dc ciência, na forma do item
50.1 ,

□ SIM. A visita será obrigatória, não sendo permitido o uso da declaração
mencionada do item 50.1.. rta forma do item do Termo de Referência.

ANEXOS 104
Integram esto Edital, e dele fazem parte, além dos Anexos mencionados na Parte
Geral deste edital, os seauintes documentos:

PREFEITUIU MUNICIPAL DECOLINAS-MA | C NPJ: 06.113.682/0001-25
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Processo n'001/2022/PMC

ífflj
ESTADO DO MARANHAO Fls.;_

PREFEITURA MUNICJPAL DE COLINAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL Rub.:_

PARTE GERAL

SEÇÃO I - DO OBJETO

1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição do objeto descrito
no campo DADOS DO CERTAME deste Edital, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas no Anexo I - Termo de Referência.

I.l. Havendo divergência entre as especificações deste objeto descritas no PORTAI- DE COMPRAS DO
município de colinas e as especificações constatites deste Edital, serão consideradas como válidas
a.s do Edital, sendo estas a que os lieitantes deverão se ater no momento da elaboração da proposta.

2. A Parte Específica determinará:

2.1. a forma de apresentação das propostas, que poderá ser da seguinte forma:

2.1.1. MENOR PREÇO POR GRUPO (grupo de itens): Para esta forma de apresentação das propostas
faculta-se ao licitante a participação em quantos grupos forem de seu interesse, devendo oferecer
proposta para todos os itens que o compõem,

2.1.2. MENOR PREÇO POR ITEM: Para esta forma de apresentação de propostas faculta-se ao
licitante a paiticipação em quantos itens forem de seu interesse.

2.1.3. MENOR PREÇO POR GRUPO e POR ITEM: Para esta forma de apresentação de propostas
faculta-se ao licitante a paiticipação em quantos grupos e itens forem de seu interesse. Em se tratando
de GRUPO, o licitante deverá oferecer proposta para todos os itens que o compõem.

2.1.4. MENOR PREÇO GLOBAL.

2.2. o regime de execução.

3. A Parte Específica determinará o critério de julgamento empregado na .seleção da proposta mais
vantajosa para a adminislração. que poderão ser menor preço ou maior desconto.

3.1. A Parte F.specíllca também determinará o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais
entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediário.s quanto em relação ao lance que
cobrir a melhor ofeita.

SEÇÃO II - RECURSOS ORÇAMENT.ÁRIOS

4. No campo DADOS DO CERTAME deste Editai e no Anexo 1 - Termo de Referência - constam o valor
lotai da contratação, salvo quando o orçamento for sigiloso.

4.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
12.361.0403.2037.0000 MANUTENÇÃO DAS UNIDADES ESCOLARES
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERM.ANENTE

04 FUNDEB

12.365.0401.2028.0000 AÇÕES ESPECÍFICAS PARA CRIANÇAS - FUNDEB 30%
4.4.90.52.00 EQUIi'AMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

í'RF.FEITI;R.\ .MliMCIPAL DF. COLINAS-M.A | CNPJ: 06.113.682/0001-25
ENDEREÇO: PRAÇA DIAS C ARNEIRO. N= 402 - CI-:N I RO -C E.P N' 65.690-000

Página 4 Jc 50



Processo n" 001/2022/PMC

ESTADO DO MARANHÃO FIs.:
[~j||É PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÀO-CPL Rub.;

SEÇÃO III - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

5. Püticrão patlicipar deste Pregão as interessadas estabelecidas no País. qiic satisfaçam as condições e
disposições contidas neste Edital c nos seus Anexos, inclusive quanto à dociinienlação. que desempenhem
atividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregão, previamente credenciadas no PORTAL DÊ
COMPRAS DO MUNICÍPIO DE COLINAS por meio do sitio wwvv.coniprascolinasnía.com.br.

5.1. Para ler acesso ao sistema eietrôuioo. os interessados em participar deste Pregão deverão dispor dc
chave dc identificação c senha pessoal, iiiformando-se a respeito do funcionamento c regulamento do
sistema.

5.2. Licitaute responsabilÍ2a-sc exclusiva e formalmeute pelas transações efetuadas em seu nome, assume
como llrmes c verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por
seu representante, e.vciiiída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora
da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais dc acesso, ainda que por
terceiros.

5.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este
Pregão.

5.4. Informações complemcntares sobre o credenciamento poderão ser obtidas através do sítio:
vvAvw.comprascoiiQasma.com.br.

6. Será concedido tratamento favorecido para as microcmpresas e ernpresa.s de pequeno porte, para as
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n^ 1 1.488. de 2007. para o agricultor familiar, o
produtor rural pes.soa física e para o microempreendedor individual - MEI. nos limites previstos da Lei
Complementar if 123, de 2006.

7. Não poderão participar deste Pregão:

7.1. Proibidos de participar de licitações c celebrar contratos administrativos, na forma da legislação
vigente;

7.2. Que não atendam às condições deste Edital c scli(s) ane.xo(s);

7.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com podcrcs expressos para receber
citação e responder administrativa ou judicialmente:

7.4. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou
liquidação:

7.4.Í. Nos caso.s em que o empresário esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, poderá
participar desde que apresente o piano de recuperação homologado em juízo.

7.5. Oiiiiisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9''' da Lei n" 8.666/93:

7.5.1. Emende-se por "participação indireta" a que alude o art. 9-'' da Lei n" 8.666/93 a participação no
certame de empresa em que uma das pessoas listadas no mencionado dispositivo legal figure como
sócia, pouco importando o seu conhecimento técnico acerca do objeto da licitação ou mesmo a atuação
no processo íicitatório.

7.6. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham
diretores, sócios oii representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou

PREFEITURA MUNICIPAL DE COl.INAS-MA | CNPJ: 06.113.682/0001-25
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•  COMISSÃO PERMANENTE DE LiCITAÇÃO-CPL Rub,:

humanos em comum, cxceio se demonstrado que não agem representando interesse econômico em
comum:

7.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP. atuando nes.sa condição (Acórdão n°
746/2014-TCU-Píenãrio),

7.8. Caso a Parte Específica deste Edital permita a participação de empresas em consórcio, deverão ser
observadas as seguintes normas:

7.8.1. Deverá ser comprovada a existência de compromisso piiblico ou particular de consliluiçào dc
consórcio, após declaração do vencedor, com indicação da empresa-líder que deverá aieiulcr às
condições de liderança estipuladas no edital e será i-epresenlante das consorciadas perante a
Administração;

7.8.2. Cada empresa consorciada deverá apresentar a dociimciiiaçâo de habilitação exigida no ato
convocatório;

7.8J. A capacidade técnica do consórcio será representada pela soma da capacidade técnica das
empresas consorciadas:

7.8.4. Para ílns de qualificação econômico-flnanceira. cada uma das empresas deverá atender aos
índices contábeis definidos no edital e quanto ao capital social exigido, deverá ser comprovado pelo
somatório dos capitais das empresas consorciadas, na proporção de sua respectiva participação.

7.8.5. O capital do consórcio será calculado da seguinte forma:

a) Cada percentual de participação será multiplicado pelo capital social mínimo:

b) Os resultados assim obtidos serão comparados com os respectivos capitais de cada um dos
membros do consórcio, que deverão, individualmente, comprovar capitai maior ou igual ao valor
obtido no siibitem 7.8.4.

7.8.6. As empresas consorciadas não poderão participar, na mesma licitação, de mais de um consórcio
ou isoladamente;

7.8.7. As empresas consorciadas serão solidariamente responsáveis pelas obrigações do consórcio nas
fases de licitação e durante a vigência do contrato:

7.8.8. No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá, obrigatoriamente, a
empresa brasileira, observado o disposto no item 7.8.1:

7.8.9. Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida à constituição e o registro do consórcio.

SEÇÃO IV - DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

8. A licitante deverá encaminhar proposta, concomitaiitemcnte com os documentos de habilitação exigidos
neste Edital, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e horário marcados para abertura da
sessão pública, quando então cncerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas c dos
documentos de habilitação.

8.1. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor com no máximo 2
(duas) casas decimais após a virgula ou percentual de desconto. Já considerados e inclusos todos os
tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto, na forma definida na Parte
Específíca deste Edital.

PREKEITUR.A MÜNICIP.VL DE COLINAS-.MA j CNPJ: 06.113.682/0001-25
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8.2. O licitante/itUercssado. no alo de envio de sua PROPOSTA DE PREÇOS e DOCUMENTOS DE

HABILITAÇÃO, deverá encaniiniiar a Declaração Consolidada - Anexo III.

8.3. A falsidade das DECLARAÇÕES prestadas pelo LICI TANTE caracteriza crime previsto no artigo
299 do Código Penal, sujeilando-o ainda às sanções previstas no Decreto Federal n" 10.024, de 20 de
setembro de 2019 e Lei Federal n" 10.520, de 17 de julho de 2002.

8.4. Os licilantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF.
assegurado aos demais íicitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

8.5. As Microcmprcsas e Empresas de Pequeno Porte dever<ão encaminhar a documentação de habilitação,
ainda que haja alguma restrição de regularidade llseal e trabalhista, nos termos do ail. 43. § I'' da LC n"
123. de 2006.

8.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá apó.s a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da
proposta.

8.7. Os docuinentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso piiblico após o encerramento do envio de
íanees.

9. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico.

9.1. Qualquer elemento que po.ssa idcntinear a licitante importa desclassificação da proposta, sem
prejuízo das sanções previstas nesse Edital.

9.2. Até a abertura da sessão pública, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta e os documentos de
habilitação anteriormente encaminhados.

10. As propostas terão validade de 90 (noventa) dias. contados da data dc abertura da sessão pública
estabelecida neste Edital, salvo disposição em contrário na Parte Específica do Edital.

10.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as Íicitantes
liberadas dos compromissos assumidos.

11. A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido tempestivamente impugnado
o presente edital, implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas.

SEÇÃO V - DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

12. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro. ocorrerá na data e na hora
indicadas no preâmbulo deste Edital, no sítio wwu.comprascolínasma.com.br.

12.1. Os fornecedores deverão permanecer legados e aguardando o início dos trabalhos por até meia hora
(30 trinta minutos) além do horário estipulado para início da sessão. Após esse prazo não havendo inicio
da sessão a mesma deverá ser remarcada com ampla divulgação.

12.2. Aberta a sessão pública vinual do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se
admitindo retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos lances
ofertados, na fase própria do certame.

PREFEITURA MUNICIPAL 1>E COUINAS-MA ] CNP.J: 06.113.682/0001-25
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12.3. Após ;i abeniira da sessão pública virlua! tiào caberá desistência da proposta, salvo por motivo justo,
decorrente de fato superveniente e aceito peio Pregoeiro.

12.4. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema
eletrônico, asstimindo como firmes e verdadeiras suas propostas e iauccs.

13. Durante a sessão pública, a comunicação entre o l'regoeiro e as Ucitaotes ocorrerá exclusivamente
mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

14. Cabe à lidtanic acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,
ficando resjx^nsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer
mensagem emitida pelo sistema ou de sua descoitexão.

14.1. É obrigação do licitante o retorno aos trabalhos na hora e data designadas após a suspensão da
sessão. A suspensão da sessão, data e hora de retorno serão comunicadas a todos através do Chat e
quando possível também será realizada a suspensão da sessão via sistema.

SEÇÃO VI - DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

15. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas c desclassificará, motivadamcntc. aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Editai.

15.1. O Pregoeiro deverá suspender a sessão pública cio Pregão quando constatar que a avaliação da
conformidade das propostas, de que trata o art. 28 do Decreto n.^ 10.024/2019. irá perdurar por mais de
um dia.

15.1.1. Após a suspensão da sessão pública, o Pregoeiro enviará, via chat. mensagens às iiciiantes
informando a data e o horário previstos para o início da oferta de lances.

16. Somente as licitantcs com propostas classificadas participarão da fase de lances.

16.1. O Pregoeiro não poderá desclassificar propostas em razão da oferta de valores acima do preço
inicialmente orçado pela Administração na etapa anterior à fonnulação de lances (Acórdão TCU n."
2131/2016-Plcnário).

SEÇÃO VII - DA FORMULAÇÃO DE LANCES

17. Aberta a etapa competitiva, as iicitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos,
exctusi\amentc por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do horário e valor
consignados no registro de cada lance.

17.1. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

18. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao último por ela
ofertado e registrado no sistema. E conforme as regras estabelecidas no edital sobre lances dc valores ou de
desconto, bem como os intervalos mínimos de diferença.

19. Durante o transcurso da sessão, as Iicitantes serão informadas, em tempo real. do valor do menor lance
registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante.

20. Em caso de empate, prevalecerá o lance recebido e registrado primeiro.

21. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito dc julgamento serão de exclusiva c total
responsabilidade da licilante. não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.
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Processo n' 001/2Ü22/PMC

ESTADO DO MARANHAO Rs.:_

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

COMISSÃO PF.RMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL Rub.;

21.1. Na fase compeiitiva, o imervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser
interior a 20 (vinte) segundos e o inter\'aio entre lances de licitantes diferentes não poderá ser inferior a 3
(três) segundos (IN n" 3/2013-SLTI/MP).

22. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justiileadamenle. lance cujo valor seja
manifestamente inexequível.

23. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, c o sistema eletrônico permanecer
acessivel às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos alo.s realizados.

24. No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do
Pregão será suspensa automaticamente e terá reinicio somente após comunicação expressa aos participantes
no sitio www.comprasconnasma.com.br.

25. A Parte Especifica definirá o modo de disputa, que poderá ser:

25.1. Modo de Disputa Aberto:

25.1.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico quando o modo de disputa for
"aberto", apresentação de lances públicos e sucessivos pelos licitantes. com prorrogações.

25.1.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e. após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do periodo de
duração da sessão pública.

25.1.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive
no caso de lances intermediários.

25.1.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.

25.1.5. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o
pregoeiro. assessorado pela equipe de apoio, justificadamente. admitir o reinicio da sessão pública de
lances, em prol da consecução do melhor preço.

25.2. Modo de Disputa Aberto e Fechado:

25.2.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto c
fechado", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

25.2.2. A etapa dc lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de
tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será autoniaticamente encerrada a
recepção de lances.

25.2.3. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da
oferta de valor mais bai.xo e os das ofertas com preços até dez por cento superior àquela possam
ofertar um lance finai e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste
prazo.
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Processo ll°001/2022/PMC

ESTADO DO MARANHAO Fls,;_

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

COMISSÃO P£RMANF,NTE DE LICITAÇÃO-CPL Rub

25.2.4. Não havendo pelo meno?. três ofertas nas condições dellnidas neste item. poderão os autores
dos melhores lances, na ordem de clas.sitlcação. até o máximo de três. oferecer um lance tlnal e
fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

25.2.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances
segundo a ordem crescente de valores.

25.2.6. Não havendo lance final c fechado classificado na forma e.stabelecida nos itens anteriores,

haverá o reinicio da etapa fechada, para que os demais licitantes. até o máximo de três. na ordem de
classiticaçào. possam ofertar um lance tlnal e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo.

25.2.7. Poderá o pregoeiro. auxiliado pela equipe de apoio, jusiiílcadamenie. admitir o reinicio da
etapa fechada, caso nenhum licitantc c[a.ssificado na etapa de lance fechado atender ás exigências de
habilitação.

26. O intervalo de diferença entre os lances será definido na Parte Específica.

SEÇÃO VIII - DO BENEFÍCIO ÀS MiCROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

27. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não li\cr sido apresentada por microempresa
ou empresa de pequeno poiie. e houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno poile que seja
igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem cíassitlcada. proceder-se-á da seguinte
forma;

27.1. A microempresa ou a empresa do pequeno porte mais bem classificada poderá, no prazo de 5
(cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar uma última oferta,
obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro colocado, situação em que. atendidas as exigências
habililal6ria,s e observado o valor estimado para a contratação, .será adjudicado em seu favor o objeto
deste Pregão;

27.2. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem cíassitlcada. na
forma da subcondição anterior, o sistema, de forma automática, convocará as licitantes remanescentes
que porventura se enquadrem na situação descrita nesta condição, na ordem classificatória. para o
exercício do mesmo direito;

27.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microemprcsas ou empresas de pequeno
porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará um sorteio eletrônico,
definindo e convocando automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta final do
desempate;

27.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, controlados pelo
Sistema, decairá do direito previ,sto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar 123/2006;

27.5. Na hipótese de não contratação nos tennos previstos nesta Seção, o procedimento licitatório
prossegue com as demais licitantes.

SEÇÃO IX - DA NEGOCIAÇÃO

28. O Pregoeiro poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance
mais vantajoso, observado o critério de julgamento, o valor estimado para a contratação e as demais
condições estabelecidas neste Editai.
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Processo n° 001/2022/PMC

ESTADO DO MARANHÃO Fls.:
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

COM ISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL R„b,:

28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompaniiada pelas demais
licítantcs.

SEÇÃO X - DO JULGAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

29. A licUantc classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminliar a proposta de preço
adet|uada ao último lance, em arquivo único, no prazo indicado no tópico "DADOS DO CERTAME",
contado da convocação efeUtada pelo Pregoeiro por meio da opção "Enviar Documentação" no sistema
Portal de Compras do Município de Colinas. Não será permitido o encaminhamento por e-niail. exceto se
expressamente determinado pelo Pregoeiro.

29.1. A Proposta dc Preços deverá ser enviada devidamente preenchida, em um único arquivo, para
leitura, preferencialmente, em programas de informática comuns, tais como. "Word". "Excel". "Adobe
Kcader" ou "BROffice". podendo ainda ser compactado a critério do licilante.

29.2. Os documentos remetidos por meio da opção "Enviar Documentação" do sistema Portai de
Compras do Município dc Colinas poderão ser solicitados em originai ou por cópia autenticada a
qualquer momento, em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro.

29.3. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados, no prazo
máximo de 3 (três) dias úteis a contar do próximo dia útii após a solicitação do Pregoeiro: Comissão
Permanente dc Licitação - CPL. situada na Praça Dias Carneiro. n° 402. bairro Centro. Colinas/MA.
CEP: 65.690-000.

29.4. A Proposta dc Preços readcquada ao valor final (.Anexo II) deverá ser apresentada em até 02
(duas) horas após convocação do Pregoeiro. devendo elaborada em papel timbrado da licilante. em
língua ponuguesa. salvo quanto ás expressões técnicas dc uso correiue. sem emendas, rasuras ou
entrelinhas, devidamente datada, assinada e rubricadas todas as folhas pelo representante legal da licilante
proponente, com o seguinte conteúdo, de apresentação obrigatória:

29.4.1. Número do Pregão, razão social do proponente, número do CNPJ/MF. endereço completo,
telefone, fax e endereço eletrônico (c-mail). este último se houver, para contato, bem como dados
bancários tais como: nome e número do Banco, agência e conta corrente para fins de pagamento:

29.4.2. Descrição detalhada do objeto da presente íieilaçào. em conformidade com as especificações
constantes no Modelo dc Proposta de Preços - Anexo II. com a indicação da unidade de
fornecimento, quantidade, fabricante, marca, valor unitário e valor total para todos os itens:

a) Para facilitar o trabalho de análise dos itens o licilante poderá apresentar material ilustrativo
(folder. catalogo, panfleto, ficha técnica ou outro equivalente) legível, cm língua português relativo
aos itens ofertados com descrição detalhada do modelo, marca, nome comercial, fabricante.
caraeieristica.s. espcciUeações técnicas c outras infonnaçòes que possibilitem a avaliação dos
produtos ofertados, se houver.

29.4.3. Proposta dc preços com indicação do preço unitário e total dc cada item. em algarismo e total
da proposta, em algarismo e por extenso, em Real (R$). com no máximo 02 (dois) algarismos após a
vírgula, sendo considerados fi.xo e irreajii.stável. Já incluídos os lucros e todas as despesas incidentes,
essenciais para o fornecimento/prestação dos serviços objeto deste Pregão:

29.4.4. Nome completo do responsável pela assinatura da Ata de Registro dc Preços e/ou Contrato,
números do CPI" e Carteira de Identidade e cargo na empresa:

29.4.5. Prazo dc validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias. a contar da data da abertura
do certatne:
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Sa estado DO MARANHÃO
I PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS
r COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO CPL

Proccsson''001/2022/i".- '

FIs.;

29.4.6. Prazo de co.rega/forneeinren.o: Conforme previsto no snbitem -t.2.1 do Termo de Referência
- Anexo 1 deste edital.

29.4.7. Loca, de entreRat Conforme previsto no snbl.em 4.,., do Term de Referencia - Anexo ,
deste edital.

29.4.8. Prazo de Garantia: Conforme previsto no snbitem 4.4., do Termo , : Referencia - Anexo ,
deste edital.

29 4 Demais doenmentos e/on exigências estarêo dispostos na Parte Espeeiflea deste çditai.

desclassificada as propostas que;

cij Conienham vidos insciiiúwis:

h) Descumpnm espedficações lécuicas consmnies do cdilul e sl'»s aoexos:

c) Apresentem preços manifesummne inexeqtnveis:

d) Após esgotada a fase de lances e de negociação, se encontrem acima do valor estnnac ■ da
Administração:

e) Não tenham sua excquibiiidade demonstrada, quando exigido pela Admmisiraçao:
31.1. Considera-se mcxequívcl a t
ou de valor zero. incompatíveis com Os preços s , estabelecido limites mínimo

:S;o P-P-
renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração,

documentos:

em seu regime de tributação (.Simples Nacional. Lucro I resmmdo ou Lucro Real/.

:===z:í=;r=r.==
31.1.1.1. O licitante terá o prazo 2 (duas) horas após a convocação do Pregoeiro para enviar a
documentação prevista no subitcm anterior.

31 2 O Pre-oeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do Órgão
Reqúisitante ou. ainda, de pessoas fisicas oi, jurídicas estranhas a ele. para onentar sua decisa .
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Processo n" 001/2022/PMC

RSTADO DO MAKANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL Riib,:

31.2.1. Na liipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante
aviso prévio no sistema com. no mínimo, \inte c quatro horas de antecedência, e a ocorrência será
registrada cm ala;

31.3. Ç Pretioeiro poderá convocar o licitantc para cn\iar documento digital complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, em pra/o indicado no Chat. sob pena de não aceitação da proposta.

31.3.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação justificada do
licilainc. formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

31.3.2. Dentre os documentos passíveis de soliciiaçrio pelo Pregoeiro. destacam-se os que contenham
as características do material ofertado, tais cotno marca, modelo, tipo. tabricantc e procedência, alem
de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por
meio eletrônico, ou. se for o caso. por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro. sem prejuízo do
seu uiterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

31.4. Não se considerará qualquer oferta dc vantagem nào prevista neste Edital, inclusive linanciamenlos
subsidiados ou a fundo perdido.

31.5. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou dc valor zero.
incompaci\ eis com os preços dc mercado, exceto quando se referirem a materiais e^ instalações de
propriedade da licitaiite. para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração.

SEÇÃO XI - DA HABILIT.AÇÃO

32. Como condição prévia ao e.xanie da documentação de habilitação do licitantc detentor da proposta
classificada etn primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimenlo das condições de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a liilura
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros;

W SICAF:

b) Caiki.siro Nacional de Empresas Inidóneas e Suspensas - í 'EIS. inaniido pela i 'oniroladoria-Geral da
União fwww.portallraiisparencia.fiov.br/saiieoes/ceis}:

c) Cadasiro Nacional de Condenações Cíveis por A/os de Improbidade Adminislra/iva. mantido pelo
Conselho Nacional de Jus/iça lwww.cnj.jiis.hr/improhid(ide_iulm/considUir_reiiiieri(lo.php).

d) Lista de Inidóneas e o Cadasiro Integrado de Condenações por Hicilo.s Administrativos ■ CADICON.
mantidos pelo Tribunal de Contas da União - ICU:

e) Para a consulta de Hcituntes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas
"h". "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(iiííps://certidoesapfapps.lcu.gov.br/j

32.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licilante e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da L.ei n° 8.429. dc 1992. que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato dc improbidade administrativa, a proibição de contratai com o Poder
Público, inclusive por intcnnédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

32.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do pornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o gestor diligenciará para verincar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
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Processo n" 001/2022/l'MC

ESTADO DO MARANHÃO -
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL Rub,:.

32.1.1.1. A leiitaliva de burla será xoritlcada por meio dos vínculos societários, linhas dc
fornecimento similares, dentre oulro.s.

32.1.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente á sua desclassificação.

32.1.2. Consiaiada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de
condição de participação.

32.2.3. No caso de inabilitação. haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate liclo. previsto nos arts. 44 e 45 da l..ci Complementar iC 123. dc 2006. seguindo-se a disciplina
anie.s estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

33. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do
SICAF. nos documentos por cie abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à regularidade n.scal e
trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução
Normativa SFGLS/MP n'^ 03. de 2018.

33.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEOES/MP n^ 03. de
2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastrameiito no SICAF
até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas;

33.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam
vicentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, cm conjunto com a apresentação da
proposta, a respectiva documentação atualizada.

33.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante. exceto se a consulta aos
sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s)
certidão(ões) válida(s). conforme arl. 43. do Decreto 10,024, de 2019.

33.5. Havendo a necessidade de envio de documentos dc habilitação complementares. necessários à
conlirmaçáo daqueles exigidos neste Editai e já apresentados, o ücilanlc sera convocado a encaminhá-los.
em formato digital, via sistema, no prazo de designado no campo "DADOS DO CERT.AME''. .sob pena
dc inabilitação.

34. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação dc CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

35. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que. pela própria
natureza, comprovadarnente. forem emitidos somente em nome da matriz.

35.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filiai com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CKF/FGTS. quando for comprovada a centralização do
recoiliimenlo dessas contribuições.

36. Ressalvado o disposto no item 8.4, os licitantes deverão encaminhar, nos tennos deste Edital, a
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

37. Habilitação Jurídica:

37.1. Documento de identificação (Garteira dc Identidade ou CNH) do Empresário Individual c/ou Sócio
Administrador:
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37.2. No cíiso de empresário individual: inscrição no Registro Público dc Lmpresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;

37.3. Km SC tratando de microempreendedor individual - MK.I: Certificado da Condição de
Microemprecndedor Individual - CCMIII. cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sitio www.portaldoenipreendedor.gov.br;

37.4. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - ElRELl: ato
constitutivo, estatuto ou contrato social cm vigor, devidamente registrado na .lunia Comercial da
respectiva sede. acompanhado dc documento comprobatório de seus administradores;

37.5. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opcni. com averbaçào no Registro onde
tem sede a matriz, no caso dc ser o paiticipantc sucursal, filial ou agência;

37.6. No caso de sociedade simples; inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas
do local de sua sede. acompanhada de prova da indicação dos seus administradores:

37.7. No caso de cooperativa; ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ala da assembléia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas
da respectiva sede. bem como o regi.stro dc que trata o art. 107 da l.ci if 5.764. de 1071;

37.8. No caso de agricultor familiar; Declaração dc .Aptidão ao i'mnaf- DAP ou DAP-P válida, ou.
ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4'\ do Decreto n. 7.77>. de 2012.

37.9. No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Especifico do INSS - CEI. que comprove a
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971. de 2009
(arts. 17 a 19 e 165).

37.10. No caso de empresa ou .sociedade estrangeira em funcionamento no País; decreto dc aiilorizaçào;

37.11. No caso de atividade adstrita a uma legislação especifica: ato de registro ou autorização para
funcionaincnio expedido pelo órgão competente.

37.12. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva;

38. Regularidade Fiscal e Trabalhista:

38.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;

38.2. Prova de regularidade fiscal perante a 1-azenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Prociiradoria-Gcral da
Fazenda Nacional (PGFN). referente a iodos vvs créditos tributários federais e à Dívida .Ativa da União
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos lermos da Podaria
Conjunta iF' 1 .751. de 02/10/2014. do Secretário da Receita Federal do Brasil c da Procuradora-Geral da
Fazenda Nacional.

38.3. Prova dc regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo dc Serviço (FGTS);

38.4. Prova de inexistência de débitos inadimpíidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
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38.5. Prova de inscrição no cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativo ao domicilio ou
sede da licitante. se houver, penineine ao seu ramo dc atividade e compatível com o objeto desta
licitação;

38.6. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante. mediante a;

38.6.1. Certidão Negativa de Débitos Fiscai.s. e:

38.6.2. Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa;

38.6.3. Quando a prova de regularidade dc que trata o subitem 38.6 ibr comprovada mediante a
apresentação dc uma única cenidão. e dela não constar expressamente e.ssa informação, deverá a
licitante demonstrar com documentação hábil essa condição;

38.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede da licitante. relativa ao
ISSQN - Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza e relativa à TLF - Taxa de Localização e
Funcionamento, mediante a:

38.7.1. Certidão Negativa de Débitos Municipais;

38.7.2. Certidão Negativa quanto à Divida Ativa Municipal;

38.7.3. Quando a prova dc regularidade de que trata o subitem 38.7 for comprovada mediante a
apresentação de uma única cenidão. e dela não constar expressamente essa intormação. deverá a
licitante demonstrar com documentação hábil essa condição.

39. Qualificuçâo Econômico-Financeira:

39.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial e extrajudicial expedida pelo distribuidor da
sede do licitante. com data não excedente a 60 (sessenta) dias dc antecedência da data de apresentação da
documeuiaçào de habilitação, quando não estiver expresso o prazo dc validade.

39.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou e.xtrajudicial. o licitante deverá
apresentar a comprovação de que o respectivo piano de recuperação íoi homologado judicialmente, iia
forma do art. 58. da Lei n." I I.IOI, de 09 de fevereiro de 2005. sob pena de inabilitação. devendo,
ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.

39.2. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis (Demonstração do Resultado do Exercício -
DRE) do último exercício social, acompaniiados pelos Termos dc Abertura e Lncerramento do Livro
Diário ou pelo próprio Livro Diário e Notas F.xpiicativas já exigiveis c apresentados na forma da lei. que
compro\em a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios, podendo ser atualizados por índices oilciais quando cncen-ado há mais de 3 (três) meses da
data dc apresentação da propo.sta:

39.2.1. As empresas obrigadas à elaboração das Demonstrações Contábeis por meio da Escrituração
Contábil Digital - F.CD. nos termos da IN RFB vigente, terão que apresentar, até o último dia útil do
mês de maio. as Demonstrações Contábeis do penúltimo exercício (2020) encerrado, após esta data é
obrigatória à apresentação das Demonstrações Contábeis do último exercício (2021) encerrado;

39.2.2. As cmprc.sas não obrigadas à elaboração das Demonstrações Contábeis por meio da
Escrituração Contábil Digital - ECD terão que apresentar, até 30 de abril, as Demonstrações Contábeis
do penúltimo exercício (2020) encerrado, após esta data é obrigatória a apresentação das
Demonstrações Contábeis do último exercício (2021) encerrado.

PREFEITl:RA .MlíNIClPAl. DE COLINAS-MA | CNPJ: 06.113.682/0001-25
ENDEREÇO: PRAÇA DIAS fARKKIRO. N'M(i2 - CI-NTKO - C:i-;P N" i>5,a')0-UÜ(l

Página 16 de 50



Processo n-OOl/2022/PMC

ESTADO DO MARANHÃO

í- ty i PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS
■  COMISSÃO PERMANENTE DF. LICIT.AÇAO-CPL Itiib.;

39.2.3. No caso dc empresa constiuiícla no e.xercicio social vigente, a mesma deverá apresentar o
Balanço de Abertura ou Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis (Demonstração do
Resultado do Exercício - DRE) referentes ao período de existência da empresa, ou seja. Balanço
Intermediário, observado as formas previstas no subltem 39.4 deste editai;

39.2.4. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social.

39.2.5. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última
auditoria contábil-ílnanceira, conforme dispõe o artigo 1 12 da Lei n" .v764. de 1971. ou de uma
declaração, sob as penas da lei. de que tal auditoria não foi e.xigida pelo órgão nscalizador.

393. O balanço patrimonial disponível no SICAF ou enviado no lançamento da proposta, deverá
comprovar:

39.3.1. índices de Liquide?. Geral (l-G). Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SCi) iguais ou
superiores a 1 (um);

39.3.1.1. Para facilitar a análise boa situação Leonómica e Financeira da F.mpresa em poder
contratar com a Administração, solicitamos que a empe.sa apresente memória de cálculo,
devidamente assinado por um Prollssional da Contabilidade devidamente registrado no Conselho
Regional de Contabilidade, aplicando fórmulas dos índices dos índices cie Liquidez (kral (LG).
Sofvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) extraídos do último balanço do Exercício
Financeiro, da seguinte forma;

AtivoTotal ,
SG = ^ 1.00

Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo

Ativo Círcu/a?t£e + Realizável a Longo Prazo
LG — ^ 1.00

Passivo Circulante + Exigwel a Longo Prazo

Ativo Circulante
LC = ; > 1,00

Passivo Circulante

39.3.1.2. A não apresentação da memória de cálculo não leva a empre.sa a sua inabilitação.

39.3.2. .A Parte Específica discriminará a exigência ou não de Patrimônio Liquido ou Capital Social:

39.4. As Dciiionstrações Contábeis deverão ser "apresentadas na forma da Lei", nas seguintes situações
e condições, de acordo com a legislação aplicável, natureza Jurídica da licitante e regime tributário a cada
caso. e previsto neste instrumento convocatório, devendo observar e apresentar, nos termos conforme a
seguir:

39.4.1. Publicados na imprensa oficial da União, ou do E.stado. ou do Distrito Federal, ou outro jornal
de grande circulação da sede ou domicílio do licitante. conforme art. 289 da Lei Federal n''
6.404/1976. ou:

39.4.2. Registrados e arquivados na Junta Comercial da sede ou domicilio do licitante. c:

39.4.3. Registrados no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da sede ou domicilio do licilauie para as
sociedades simples ou;

39.4.4. Na fonna do Sistema de Escrituração Pública Digital - SPED. instituído pelo Decreto Federal
n° 6,022. de 22 de janeiro de 2007. acompanhado cia cópia do recibo de entrega da escrittiração
contábil digitai - SPLD CONTÁBii.. nos termos de Instrução Normativa editada pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil:
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40. Qualificjivão Técnica:

40.1. As cxiuências cie qiialillcaçào técnica dos liciiantes serão aquelas discriminadas na Parte Específica
deste Editai.

40.2. Docuinenlos a serem exigidos na Parte Específica deste Edital, para atendimento de requisitos
previstos cm lei especial, quando for o caso. de acordo com a natureza do objeto.

41. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licilaiite
qualificada como / ME / EPP seja declarada vencedora, uma \ez que atenda a todas as demais
exigências do edital.

41.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à tase de habilitação.

42. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por MEI / ME / EPI' ou sociedade cooperativa equiparada, e
uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a
mesma será convocada para. no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a
regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração, quando
requerida pela iieitanle. mediante apresentação de justificativa.

43. A não-regularizaçào fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitcm anterior acarretará a inabilitaçào do
licitante. .sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo lacultada a convocação das iicitantes
remanescentes, na ordem de classificação. Se. na ordem de classificação, seguir-se outra inicroemprcsa.
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e
trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

44. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a
sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

45. Será inabilitado a licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresentá-los cm desacordo com o estabelecido neste l-.ditai.

46. Nos itens não exclusivos a MEI / ME / EPP. em havendo inabilitaçào. haverá nova verificação, pelo
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n" 12.4. de 2006,
seguindo-se a di-sciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

47. ü licitante provisoriamente vencedor em um item. que estiver concorrendo em outro item. ficará
obriíiado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é. somando as exigências do item
em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim succssivamcnie. sob pena de inabilitaçào.
além da aplicação das sanções cabíveis.

47.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitaçào recairá sobre
o(s) iiem(ns) de iiienor(es) valor(es). cuja retirada(s) scja(m) suficiente(s) para a habilitação da licitante
nos remanescentes.

48. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, a licitante será declarada
vencedora.

SEÇÃO XII - DA AMOSTRA

49. A exigência de amostra será aquela discriminada na Parle Específica deste Editai.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-.MA | CNPJ: 06.H3.682/Ü001-25
ENDEREÇO: PR.VÇA Dl.VS CARNEIRO. -11)2 - CEN TRO - CEP N " 65.690-001)

IViginaISdc 50



Processo n° 001/2022/1'MC

«  ESTADO DO MARANHÃO P's-
§ PREFEITURA iVlUNICIPAL DE COLINAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL Rub.:

SEÇÃO Xlll - DA VISITA TÉCNICA

30. A exiu.C-iicia dc visila técnica será discriminada na Parte Especifica deste Edital.

50.1. O atestado de vistoria, caso exigido, poderá ser substituído por declaração emitida pelo iicitantc eni
que conste, allcrnativainentc. que conliece as condições locais para execução do objeto ou que tem pleno
conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à nature/a do trabalho, assumindo total
responsabilidade por este falo e que não utilizará deste para quaisquer questionamentos luluros que
ensejem desavenças técnicas ou financeiras com a contratante.

SEÇÃO XIV - DO RECURSO ADMINISTRATIVO

51. Declarada a vencedora, o Pregoeiro abrirá prazo de 30 (trinta) minutos, durante o qual qualquer
iicitante poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de
recurso.

52.1. A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza o Pregoeiro a adjudicar o objeto à Iicitantc
vencedora.

52.2. O Pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou. motivadamente. rejeitando-a. em
campo próprio do sistema.

52.3. A Iicitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá apresentar as razões do recurso via e-
mail (cplcolinasrô gmail.com), no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando as demais licitantcs. desde logo.
intimadas a apresentar conirarrazòes. também \ ia sistema, em igual prazo, que começará a correr do
término do prazo da recorrente.

53. Para efeito do disposto no § 5.° do artigo 109 da Lei n," 8,666/1993. fica ã vista dos autos do processo
administrativo em epígrafe, franqueada aos interessados.

54. As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo Pregoeiro serão apreciados pela
autoridade competente.

55. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

SEÇÃO XV - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

56. A sessão pública poderá ser reaberta:

56.1. Nas hipóteses dc provimento de recurso que leve á anulação de atos anteriores á realização da
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão
repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

56.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classiticado ou quando o Iicitante declarado
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43. §1" da LC n° 123/2006. serão adotados os procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

56.3. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

56.4. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"). e-niail. ou. ainda, lac-simile. de
acordo com a fase do procedimento licitatório.
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56.5. A convocação íeita por e-iiiail ou Tac-siniile ciar-sc-á de acordo com os ciados comidos no SICAI-.
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados caciaslrais aluaiizados.

SEÇÃO XVI - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

57. O objeto deste Pregão será adjudicado pelo Pregoeiro. sal\o quando houver recurso. hipcStesc cm que a
adjudicação caberá à .Autoridade Comjietente para homologação.

58. A homologação de.ste Pregão compele a .Autoridade Competente.

59. O objeto deste Pregão será adjudicado às vencedoras dos respectivos itens e/ou lotes.

SEÇÃO XVII - DO REGISTRO DE PREÇOS

60. Não haverá.

SEÇÃO XVIll - DO CADASTRO DE RESERVA

61. Não haverá Cadastro de Reserva.

SEÇÃO XIX - DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

62. Homologado o resultado da licitação, a Administração poderá convocar o licitante \cncedor para. no
pra/o de 5 (cinco) dias liteis para assinar o Contrato ou outro Instrumento Equivalente, sob pena de
decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções prc\ isias no ail. 81 da Lei if 8.666/9.1 o neste edital.

62.1. Na assinatura do contraio, será e.\igida a comprovação das condições de habilitação consignadas no
ecliial. que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

62.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma única vez. por igual período, quando solicitado
pelo licitante vencedor durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela
Administração:

62.3. O contraio deverá ser assinado por representante do licitante vencedor. dc\ idamenie habilitado;

63. O fornecedor e/ou prestador de serviços que vier a ser contratado llcará obrigado a aceitar, nas mesmas
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, de até 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, bem como a manter atualizada, durante a execução do
Contrato, toda documentação de habilitação exigida na licitação.

64. A recusa injustificada do fornecedor e/ou prestador de serviços em assinar o Contrato ou instrumento
equivalente, dentro do prazo estabelecido, caracteriza o descumprimenio total da obrigação assumida,
sujcilando-o ás pcnaiidade.s Icgaimenlc estabelecidas neste Edital:

65. Por ocasião da assinatura do contraio, verificar-se-á por meio do SICAF e de outros meios se a licitante
vencedora mantém as condições de habilitação.

SEÇÃO XX- D.AS SANÇÕES ADM1MSTR.ATIVAS

66. Sã<i aquelas previstas no ferino dc Referência - Anexo 1 deste editai.

SEÇÃO XXI - DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL
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67. Até 3 (três) dias tUcis antes da data lixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa, física ou
jurídica, poderá impuíinar o ato convocatório deste Pregão mediante petição a ser enviada exclusivamente
para o endereço eletrônico indicudo no tópico "DADOS DO C ERT.AMF.'. até as 18 horas, no horário
oficial de Brasília-DÍ-".

68. Acolhida a impiianaçâo contra este Hdital. será designada nova data para a realização do ccnanic. exceto
quando, inqtie.stionavelmcnte. a alteração não afetar a formulação das propostas.

69. Os pedidos dc esclarecimentos devem ser enviados ao Pregoeiro até 3 (três) dias iiteis antes da data
fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente para o endereço eletrônico indicado no tópico
"DADOS DO CERTAME", até as 18 horas, no horário oficial de Brasilin-DF,

70. Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das imptignaçõcs o Pregoeiro será atixiliado pelo
setor técnico competente.

71. As imptitinações e pedidos do esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

71.1. A concessão de efeito su.spensivo à impugiuiçào é medida excepcional e deverá ser motivada pelo
pregoeiro. nos autos do processo de licitação.

72. As respostas aos pedidos dc esclarecimentos serão divulgadas no nniral do Portal dc Compra.s do
Município de Colinas c no site da Prefeitura c vincularão os participantes c a Administração.

SEÇÃO XXII - DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DOS PRODUTOS

73. Os critérios de recebimento c aceitação do objeto e dc fiscalização estão previstos no Termo de
Referência. Ane.xo I. do presente Fdital.

SEÇÃO XXIII - DAS OBRIGAÇÕES

74. As obrigações da Contratante c da Contratada são as estabelecidas no Termo dc Referência. Ane.xo 1. do
presente Edital.

SEÇÃO XXIV - DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO

75. As condições de pagamento estão previstas no 'i emio de Relerência. Anexo I. do presente hdirai.

SEÇÃO XXV - DISPOSIÇÕES FINAIS

76. A Autoridade Competente compete anular este Pregão por ilegalidade, de ofício ou por provocação de
qualquer pessoa, e revogar o certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato
superveniente, mediante ato escrito e fundamentado.

76.1. A anulação do Pregão induz à do contrato.

76.2. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento iicitalório.
ressalvado o direito do contratado dc boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no
cumprimciuo do contrato.

77. f; facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência
destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de
documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação o habilitação.

PREFEITIIR.A .MIMCIPAL DE COLINAS-MA 1 CNPJ: 06.113.682/0001-25
ENDEREÇO: PRAÇA DIAS CARNI-IRO. N" -i(l2 • (. liNTRO • CIIP N"" 0.5,6'Kl-OOü

'ágina 21 ilc 50



Processo n"Oni/2022/PMC

ESTADO DO MARANHÃO Fls--
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL Rufa.:.

78. No julganiento das propostas e na fase de habiiitaçüo. o Pregoeíro poderá sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua \alidade jurídica, mediante despacho
fimdamenlado. registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e cílcáeia para Uns de
classificação e habilitação.

78.1. Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na proposta, eles serão
considerados como aceitos para efeito do julgamento deste Pregão.

79. Os documentos eletrônicos produzidos cotn a utilização de processo de eerlitlcação disponibilizada pela
ICP-Brasií. nos termos da Medida Prox isória n.^ 2.:(l»-2. de 24 de agosto de 2001. serão recebidos e
presumidos \erdadciros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias
autenticadas em papel.

80. .Ap!ieam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei n.'' 1 1.488. de 15 de junho de 2007.
todas as disposições rclatixas às microempresas e empresas de pequeno porte.

81. Nos casos de divergência ou dúvida entre o texto do Termo de Referência e o texto do Edital,
prevalecerá, no julgamento objetivo das propostas e documentos, o texto do l:dital.

82. Este Pregão potierá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência do Pregoeíro,
sem prejuízo do disposto uo ait. 4. inciso V, da Lei n." 10.520/2002.

83. Este l^dital será fornecido a qualquer interessado, através dxrs sítios wxvw.compra.scolinasma.coni.br c
www.colinas.ma.gov.br, no link "Licitações c Contratos".

83.1. Ü Resultado da Licitação será comunicado mediante publicação no Portal PMC
"www.comprascolinasma.com.br"" e "w ww.colinas.ma.gov.br".

83.2. É dever tio licitaute acompanhar todos os Comunicados. Notificações. Decisões e Julgamentos
publicados no Diário Üllciai ou no Portal da Transparência do Município disponível em
www.colinas.ma.gov.br e www.coinprascolinasma.com.br.

84. Os lieitantes ílcam informados sobre os termos da Lei n." 12.846, de 1." de agosto de 2013 (Lei
Aiiticorrupção). que dispõe sobre a responsabilização administratixa e civil de pessoas jurídicas pela prática
de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art. 5.°, inciso IV.
correspondente aos procedimentos licitatórios. indicando que qualquer indício de conluio, ou de outra forma
de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades previstas no mencionado diploma legal.

85. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens e prestação de serx iços. que possua cola de até
vinte c cinco por cento do objeto para a contratação de MEI / ME / E.i'P;

85.1. Na hipótese de não liaver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da
cota principal ou. diante de sua recusa, aos lieitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do
primeiro colocado da cota principal.

85.2. Sc a mesma empresa xencer a cola reservada e a cola principal, a contratação das cotas deverá
ocorrer pelo menor preço.

85.3. Nas licitações por Sistema de Registro de l'rcço ou por entregas parceladas, o insiruniemo
convocatório deverá prever a prioridade de aquisição dos produtos das colas reservadas, ressalvados os
casos em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido,
juslillcadamente.
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SEÇÃO XXVI - DOS ANEXOS

86. Integram este Edital, e dele fazem parte integrante, os scgiiitites Anexos, além de outros porventura
mencionados na Parte Específica deste Edital:

86.1. Anexo 1 - Termo de Referência:
86.2. Anexo II - Modelo de Proposta de Pregos:
86.3. Anexo Íi-A-Modelo de Pianiíiia de Custos:

86.4. Anexo 111 - Declaração Consolidada:
86.5. Ane.xo V - Minuta do Contrato:

86.6. .Anexo V-,A - Modelo de Drdem de Fomecimento;
86.7. Ane.xo V-B - Modelo de Termo de Recebimento Provisório:
86.8. Anexo V-C - Modelo de Termo de Recebimento Definitivo.

SEÇÃO XXVÍI - DO FORO

87. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas c Julgadas no Foro da Comarca de Colinas. Estado do Maianiiào.
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Colinas - MA. 28 de janeiro de 2022.

Maria do Socorro Borba Torres
Secretária Municipal de Educação

Autoridade Competente
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PREGÃO ELETRÔNICO N'' 007/2022 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N* 001/2022

ANEXO 1

TERMO DE REFERÊNCIA

l. DO OBJETO

1 ,1. Aquisição de equipainentos. mobiliários e oiilros para as creclie-s municipais,

2. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

2.1. A aquisição pretendida é necessária para equipar adequadamente as Creches Municipais. Vale dizer
que o uso coiilímio dos mobiliários enseja o desgaste e danificação dos mesmos, comprometendo a
estrutura física dos ambientes de trabalho, a rotina admini.strativa e a saúde dos freqüentadores das
Creches. Para tanto, se faz necessário realizar constantes investimentos na estrutura e bem-estar dos
ambientes, a fim de proporcionar condições ideais para o desenvoKimeiuo das ati\ idades, bem-estar e
acolhimento das crianças do município.

3. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

Ifcns Especificações Unid. Qtd.

1
ÇOIXIIONETE PARA TROCAR TRI/CHE RF.VESTIMENtO
fORINO rns K8XI88X12

Unid. 18

1
COLCIlONErt; para repouso em CORINO 1X33
88X!88X12

Unid. 144

3 BERÇO MDF BRANCO AMERICANO Unid. 48

4 COLCH.ÀO I3l;RC'0 0.60 X 1..30 RF.\ ESTlMi:NTO CORINO Unid. 48

5 POLTRONA AMAMitNTAC.ÃO REVESTIMENTO CORINO Unid. .3

6

CADEIRA Al.lMENrAÇ.ÀO ENCOSTO E ASSENTO EM
TECIDO PLÁSTICO LAMINADO ACOCHOADO Dl/ Í-ACIL
I.IMPE/A

Unid. 18

7
PLACA TATAME EM EVA DE ENCAIXE MEDIDAS
lOOCM XtOOCM X20MM

Unid. 18

8 CONJUNTO MESAS E BANCO PARA REFEITÓRIO Unid. 18

0 CONJ DE MESAS E CAD P CRIANÇAS DE 2 .'4 ANOS Unid. 84

10 rONI ni- MESAS E CAD P'CRIANCAS DE 4 /5 ANOS Unid. 84

tl
CADEIRA INFORMÁTICA DL 5'6 .ANOS GIRATÓRIA

St/M BRAÇOS
Unid. 60

12 MESA COZINHA lOOtoMDF Unid. .3

1.3 CADEIRA REFEIÇÃO ADULTOS EM PROl.IPROPILENO Unid. 60

14 CADEIRA PROFESSORES Unid. 18

15 CADEIRA REUNIÃO COM BRAÇO RF.GUl.AVEl. Unid. 6t)

16 ARMARIOAÇO 02 PORTAS 1.08 Unid. 12
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Fls.:

Rub.;

17 MFSA R|-i:\lÀOOVAL 100%MDF 2.00 .KlOOOX750 MM Unid. 3

18 MESA TRABALHO 02 GAVETAS 1.20 L nid. 12

19 SOPA RECEPÇÃO EM CORINO BRANCO 2X LUGARES Unid. .1

20 ARQUIVO EM AÇO PANDIN 4GAV1;TAS Unid. 15

21 ARMARIO ROL PEIROACO Unid. 12

■>■> ARMARIO PRIMEIROS SOCORROS Unid. 3

2.3
BANHEIRA PARA CRIANÇA EM Pl-ASTICO TIPO PVC
rOM MANGUEIRA COM ESCOAMANTO DE ÁGUA

Linid. 15

24 EREEZER 41 1 IJ TROS 2 TAMPAS Unid.

25 RCFR1GI:RAD0R CRD37 DUPLEX Unid. 3

26 REFRIGERADOR RE31 Unid. 3

27 FOGÃO 6 BOCAS INDUSTRIAL COM FORNO Unid.

28 FOGÃO 04 BOCAS Unid.

29 1  lOI HFICADOR INDUS TRIAL S LITROS Unid. 3

30 LIOUIFICADOR INDUSTRIAL 2 LITROS Unid.

31 ESPREMEDOR DE FRUTAS Unid, 3

32 BALANÇA DIGITAL 15 KG Unid. 3

33 LAVADORA DE ROUPAS AUTO.MA TICA 9KG Unid. 3

34 SECADORA DE ROUPAS 12 KG AUTOMATlCA Unid. 3

35 FERRO PASSAR SECO Unid. 6

36
CONDICIONADOR DE AR SPLIT 12 MIL BTLS ECO
TURBO

Unid. 36

CONDICIONADOR DE AR SPLTT IS NllL BTUS ECO Unid. 6J / TURBO

38
CONDICIONADOR DE AR SPLIT 30 MIL BTUS ECO Unid. 6
■n..iRBO

39 SMART TV 32 LED USB llDMl Unid. 6

40 RATFní-lRA Unid. .t

41 PROCI-SSADOR DE AUMENTOS Unid. 3

42 Bl-REDOURO INDUSTRIAL 03 TORNEIRAS Unid. 15

43 APARELHO DE SOM USB MP3 220\V Unid. 3

44 PURIFICADOR DEAGUA Unid. 9

45 COIEA 90 CM 3 VELOCIDADE EM VIDRO CURVO Unid. 3

46 CARROS COLE FORES DE LIXO Unid. 3

47
CONJUNTO LIXEIRAS COLETA SELETIVA CM FIBRA DE Unid, 6
VIDRO CAPACIDADE 50 LITROS

48
LIXEIRA 50 LITROS PEDAL E TAMPA EM PLÁSTICO
RÍGIDO

Unid. 90

49 QUADRO DE AVISO CORTIÇA 90X 120 Unid. 6

50 QUADRO .MURAL DE FEL TRO 90X60 Unid. 6

51

BALANÇO COM 04 LUGARES EM FERRO PINTURA EM
ESMALTE SINTÉTICO E TRATAMENTO ANTO
CORROSIVO

Unid- 3

BRINQUEDO TLNEi- LI.;D1C0 EM CURVA SEMI

52
CÍRCULOS EM POLlETlLlvNO RüTOMOl.DADQ COM 7
suipoRri.:s apoio, medidas 1.00x0.88x2.23 alt x
l.ARG X CO.MP

Unid.

BRINQUEDO GIRA GIRA CARROSSEL .MEDIDAS : 0.70 Unid. 35.) X0.9Í X 0.91 ALT X l.ARG X COMP
BRINQUEDO CASA BONECAS EM POLIETILENO COM

54 PROTEÇÃO L\' -MEDIDAS 1.23X123X1.62 Al.T X LARG X
COMP

Unid. •i
.>

55
ESCORREGADOR EM POLIETILENO .MEDIDAS : 1.29 Unid-
X0.82 X 1.78 ALT X LARG X CüMP

56
GANGORRA TRIPLA EM POLIETILENO DE 03 LUGARES,
MEDIDAS: 0.59X0.41X1.54 ALT X LARG X COMP

Unid. 3

4. DA AQUISIÇÃO DO OBJETO

4.1. DO LOCAL DE ENTREGA
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4.1.1. A cmpresii deverá eiurcuar os bens solicitados no .Alinoxarilado cia Secretaria Municipal de
Educação, localizado na Travessa Coelho Neto. S/N. bairro Centro. Colinas. F.slado do
Maranhão.

4.2. DO PR.AZO DE ENTREGA

4.2.1. As entregas dos bens deverão ser feitas de forma parcelada cm até 15 (quinze) dias. contados
a partir da data do recebimento da Ordem de Fornecimento pela COM I RAT.ADA.

4.2.1. Eventtiais pedidos de prorrogação dos prazos de entrega deverão ser devidamente juslincados e
dirigidos ao FISC.AL DO CON 1 RA TO

4.3. DAS CONDIÇÕES DE RECEIH.MENTO

4.3.1. A simples entrega do(s) eqiiipamento(s) objeto(s) da autorização/solicitação n.ào implica na sua
aceitação definitiva, o que ocorrerá após a v istoria e comprovação da conformidade pelo ÓRÍJÃO
CONTRATANTE.

a) Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito da verificação da conformidade com as
especificações constantes do Edital e da proposta.

b) Definitivamente, após a verificação da confonnidade com as especificações constantes do Edital
e da proposta, e sua conseqüente aceitação, que se daná em até 10 (dez) dias consecutivos cio
recebimento prov isório,

4.3.1. Os bens deverão estar em embalagens próprias, sem qualquer violação ou danificação.
obedecendo aos respectivos prazos de validade das marcas oterecícias.

4.3.2. Os cquipamento-s contendo baixa qualidade, em desacordo com o edital e seus anexos ou com a
legislaçãct vigente aplicada, serão rejeitados pelos Órgãos Participantes.

4.4. DA GARANTIA

4.4.1. Os bens deverão ter garantia mínima de 12 (doze) meses a partir da emissão do Termo de
Recebimento Definitivo.

4.4.2. A garantia cios bens no pra/o mínimo aqui estipulado consiste na prestação, pela
CONTRATADA, dc todas as obrigações estabelecidas no Código de Defesa do Consumidor (l.ei iT'
8.078/1990 e suas alterações), bem como dos encargos previstos â CONTRATADA neste Edital.
Durante este período, os reparos c substituições porventura necessários deverão ser realizados pela
CONTRATADA, sem fnius para a CONTR.ATANTE.

4.4.3. A garantia abrange ao Contratado a garantir a boa qualidade dos bens fornecidos, bem como
efetuar a imediata substituição, às suas expensas no prazo de 10 (dez) dias úteis, após a comunicação
do Órgão i'arlicipanie. dc qualquer bem entregue, que não esteja de acordo com as especificações ou
em relação ao qual. posteriormente, não obstante os lestes realizados venham a se constatar qualquer
adulteração ou vício.

4.4.4. A Contratada para fins de garantia deverá cumprir rigorosamente as nonnas técnicas
relacionadas ao transporte dos produtos, responsabiiizando-se pela qualidade das embalagens para
acondicionar dos mesmos.
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4.4,5. Deverá .ser entregue juiuamcnte eom os equipamentos a documentação comprobatória de que os
mesmos estão cobertos por garantia de acordo com o Código de Delesa do Consumidor.

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE.

5.1. Prestar as informações c os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela CON TRAI ADA:

5.2. Receber os equipamentos adiudicados. nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições
estabelecidas no Edital:

5.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os equipamentos que a contratada entregar fora das espceiUcações do
Edital;

5.4. Comunicar à contratada após apresentação da Nota I-iseal. o aceite do servidor responsável pelo
recebimento dos equipamentos adquiridos;

5.5. Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando tor o caso;

5.6. Efetuar o pagamento da contratada no prazo determinado no Edital e em seus anexos, inclusive, no
contrato;

5.7. Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução
do objeto, fixando prazo para a sua correção,

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. ' ri!" v?

6.1. Entregar o objeto licitado, conforme especillcações do Edital e em consonância com a proposta de
preços:

6.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação c qiialincaçào exigidas na licitação;

6.3. Providenciar a imediata correção das detlciências e.-^ou irregularidades apontadas pelo
CONTRATANTE;

6.4. Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por
inenciência ou irregularidade cometida na execução do contrato;

6.5. Apresentar a CONTRATANTE, o nome do Banco. Agência e o número da conta bancária, para
efeito de crédito de pagamento das obrigações;

6.6. Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus funcionários venham
a causar ao patrimônio da contratante ou a terceiros quando da execução do contrato;

6.7. Substituir eventuais equipamentos que estejam com validade vencida e/ou que não estejam em
conformidade com o termo de referencia e proposta de preços, com as mesmas especincações.

6.8. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

6.9. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas,
nem subeontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo
dc Referência ou na minuta de contraio.
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6.10. Responsabilizar-se pelas despesas dos iribiitos. encargos trabalbistas. previdcnciários. físcais.
comerciai.s. taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação cie garantia e quaisquer outras que
incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

6.1 1. Responsabilizar-se pelos vícios c danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12. 13 e 17
a 27. do Ccidigo dc Defesa do Consumidor (Lei \ f 8.078. de 1990).

6.12. Apresentar, como forma de comprovação da garantia. Certificado de Garantia do Fabricante, ou
documento similar, na entrega do produto,

6.13. Providenciar a entrega dos bens permanentes em embalagens apropriadas para que estes não sejam
danificados quando do transporte e descarga no local.

7. DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO.

.1.0 pagamento será feito pela CONTRAfANTE a CONTRATADA ptsr meio de emissão dc ordem
lUncária. ate o 3U (trinta) dias após apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada pelo Fiscal de
7.

b

Contrato, acompanhada dos seguintes documentos;

7.1.1. .Solicitação de pagamento por escrito:

7.1.2. Cópia do Contrato. Ordem de Fornecimento ou outro instrumento equivalente:

7.1.3. Termo de Recebimento Provisório e/ou Definitivo dos itcns,'produtos entregues;

7.1.4. Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhistas (atualizadas) exigidas na licitação:

7.2, As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do pais,

7.3. O Órgão Contratante, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá
deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRA F.ÃDA. os valores
correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas por ela.

8. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO.

8.1. O prazo de vigência do presente Contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, com
eficácia a partir de sua publicação no DOM. desde i|ue as despesas referentes à contratação sejam
integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em lesios a pagar, conforme
orientação normativa AGU 39, de 13 de dezembro de 2011.

9. DO FISCAL DO CONTRATO.

9.1. Promover, por meio do FISC.AL DE CONTRATO designado pelo ÒRG.ÃO CONTR.ATANTE. o
acompanhamcnlo da prestação dos serviços ou fornecimento/entrega dos equipamentos e a fiscalização
do contrato, sob os aspectos qualitativos e quantitativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas
e comunicando à CONTRASTADA as ocorrências de quaisquer fatos que. a seu critério, exijam medidas
corretivas por parte da mesma.

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

lO.l. Ficará impedido de licitar e de contratar com o Município dc Colinas e será descredenciado
do Cadastro de Fornecedores do Município, pelo prazo de até S (cinco) anos. sem prejuízo da multa
dc até 30% (trinta por cento) do valor anual estimado para a contratação e demais cominações legais,
nos seguintes casos, garantido o direito à ampla defesa, o licitante que. convocado dentro do prazx) dc

PREFEITURA .MUNICIPAL DE COLINAS-MA 1 CNPJ; 06.113.682/0001-25
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Processo n'001/2022/PM(;

ESTADO DO MARANHÃO Hs.;
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL Rub.:

validade de sua proposta:

a) não assinar o contraio ou a ata de registro de preços:
b) não eiurcgar a documentação exigida no editai;
c) apresentar docunienlaçào falsa:
d) causar o atraso na execução do objeto:
e) não mantiver a proposta;
f) falliar na execução do contrato;

g) fraudar a execução do contrato;
h) comportar-se de modo inidôneo;

li.l) [<eputar-se-ão inidóneos atos como os descritos nos arts. 90. 92. 93. 94. 95 e 97 da Lei n"
8,666/93;

i) declarar informações falsas; e
j) cometer fraude fiscal.

10.2. As sanções descritas nosubitem anterior também se aplicam aos integrantes do cadastro de
reserva, eni licitações processadas pelo Sistema de Registro de Preços - SRP que. convocados, não
honrarem o comproinisso a.ssuniido sem justificativa lui com ju.stificativa recusada pela .Administração
Municipal.

10.3. As .sanções serão registradas e/ou publicadas no Cadastro de Fornecedores do Município,
Imprensa Oficial e no Sistema de Cadasiramento Unificado de Fornecedores - SICAF.

10.3.1. Na hipótese de abcnura de processo administrativo destinado a apuração de fatos e. se for o
caso. aplicação de sanções à licitante. em decorrência de conduta vedada nesta Licitação, as
comunicações à licilaiile serão efetuadas por meio do endereço de correio eletrônico ("c-mail")
apresentada na documentação da empresa e cadastrada no Porta! de Compras do Município de
Colinas ou Cadastro de l-ornecedores da Prefeitura ou por "e-mair" constante na documentação
apresentada pela licitante.

10.4. Se a licitante vencedora, injustifieadamenie, recusar-se a assinar a Ata de Registro de Preços, a
retirar a Nota de Empenho ou a assinar o instrumento Contratual, a sessão poderá ser retomada e as
demais lieitantes chamadas na ordem crescente de preços para negociação, sujeitando-sc o proponente
desisiente às seguintes penalidades:

a) Impedimento de Licitar e Contratar com a Município de Colinas, pelo prazo de ate 05 (cinco)
anos;

b) Multa de até 30% (trinta por cento) do valor anual estimado para a contratação c demais
cominações legais.

10.5. O atraso injustificado na prestação dos .serviços ou entrega dos materiais.'produlos sujeitará a
Contratada à aplicaç<ào das seguintes multas de mora:

a) 0.33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia. incidente sobre o valor da parcela do objeto em
atraso, desde o segundo até o trigésirno dia;

b) 0.66% (sessenta e seis centésimos por cemc) ao dia. incidente .sobre o valor da parcela cm atraso,
a pailir do trigésirno primeiro dia. não podendo ultrapassar 30% (vinte por cento) do valor do
contrato.

10.6. Além das multas aludidas no item anterior, a Contratante poderá aplicar as seguintes sanções à
Contratada, garantida a prévia e ampla defesa, nas hipóteses de inexecuçào total ou parcial do Contrato;

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA I CNPJ: 06.113.682/0001-25
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Processo n" aOi/2022/PM(:

ESTADO DO MARANHÃO Hs,:
í; prefeitura municipal de colinas

COMISSÃO permanente DE LICITAÇÃO-CPL Rub,:

a) Adverlcncia escrita;

b) Muita tio até 30% (trinta por cento) sobre o valor total do Contrato;

c) Declaração de inidoneidade para participar de licitação e assinar contratos com a Administração
Pública (União, Estados e Municípios), pelo prazo" previsto na alínea anterior ou até que o
contratado cumpra as condições de reabilitação;

d) Impedimento para panicipar de licitação e assinar contratos com o Município de Co1ina.s pelo
prazo dc até 05 (cinco) anos.

10.7. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicada.s conjuniamcnte com a
prevista na alínea ■"b".

10.8. Caberá ao Fiscal do Contrato, propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório
circunstanciado, apresentando provas que juslitiquem a proposição.

10.9. A Contratada estará sujeita à aplicação de sanções administrativas, dentre outras hipóteses legais,
quando:

a) prestar os serviços ou entregar os materiais em desconlormidade com o especillcado e aceito;

b) não substituir, no prazo estipulado, o material recusado pela contratante:

c) descumprir os prazos e condições previstas nesta licitação.

10.10. As multas deverão .ser recolhidas no prazo de 1.5 (quinze) dias consecutivos contados da data da
notificação, cm conta bancária a ser informada pela Prefeitura Municipal de Colinas.

10.11. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da Contratada,
amigável ou judicialmente.

11. DÁS DISiPOSlÇOES finais. 1

1 1.1. Não serão admitidas declarações posteriores de desconhecimento de fatos, no todo ou em parte, que
venham a impedir ou dificultar a execução dos serviços.

1 1.2. As condições estabelecidas neste documento farão parte do contrato e do edital da licitação, visando
à prestação dos serviços, independentemente de estarem nele transcritas.

Colinas (MA), Ü5 dc janeiro de 2022.

Genilsun Munis Oliveira
Assessor Técnico

.\ vista das informações contidas nestes autos c com
observância às normas vigentes. .APROVO o presente
Termo de Referência e AUTORIZO aberiura/realização
do procedimento liciiatório com fulcro no ail. 38 da Lei

8.666.'93.

ÍMtEFEITURA MUNICIPAL DE CÜLINAS-MA j CNPJ; 06.tl3.682/0(H)l-2S
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ESTADO 00 MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

Processo 11° 001/2()22/PMC

FIs.;

Rub.:

Maria ilo Socorro Borba Torres

Secreiária Municipal cie Ediicav^'"

PREGÃO EI.ETRÒNICO N." (107/2022 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 001/2022

ANEXOU

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

Ao

Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Colinas - MA

PREGÃO ELETRÔNICO N." 007/2022 - CPL/I'MC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 001/2022

OBJETO: Aqiiisiç.l() de equipamcnlob. mobiliários e oiiiros para as creches numicipais.

Prezado Senhor.

razao social do licitanie _ ) com endereço naA empresa (_
sob o n''

inscrita no CNPJ/MF
vem. pelo seu representante lega! infra-assinado. portador(a) da cédula de identidade n"

e do CPF N" . \em apresentar proposta comercial relativa à licitação em epígrafe.
assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que tiverem sido cometidos quando da
preparação da mesma.

Propomos o Valor Total de RS XX,XX (XXXXXXXX). para o fornecimento/prestação dos serviços do
objeto desta licitação, conforme demonstrativo abaixo:

Itens EspecificacOes \ Ünid. Qtd. P. Unit. P. Total

]

COLCHONETE PARA TROCAR CRECHE

REVESTIMENTO CORINO D33 88X188X12,

Item Exclusivo para MEI/ME/EPP.

Fabricante:

Marca:

Unid, 18

0

COLCHONETE PARA REPOL^SO EM ' ÜRINO

D.T3 88X188X12,

Cota Priiiclpal ou de Ampla Participavão.

Fabricante:

Marca:

Unid, 1 16

PREFEITl^RA MIMCIPAL DE COLINASAIa 1 CNPJ: 06.113.682/0001-25
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS
COMISSÃO PERMANENTE DE LICH AÇÃO-CPL

Processo n' a01/2022/PMC;

Fis,:

Rub.:

C-OLCHONEl i: PARA REPOI SO EV! CORINO
D33 88X188X12.

Cota Reservada para MEI/ME/EIM'.

Fabricante:

Marca:

Uiiid, 28

4

BERÇO MDF BRANCO AMERICANO.

item Exclusivo para MEI/ME/EPP.

Fabricante:

Marca:

Unid. 48

5

COLCH.ÀO BERÇO 0.60 X 1.30
REVESTIMEN TO CORINO.

item Exclusivo para MEI/ME/EPP.

Fabricante:
.Marca:

Unid. 48

b

POLTRONA AMAMENTAÇAO
REVESTIMENTO CORINO.

Item Exclu.sivo para MEI/ME/EPP.

Fabricante:
-Marca:

Unid. 3

7

CADEIRA ALIMENTAC.ÃO ENCOSTO E
ASSENTO EM TECIDO PLÁSTICO
LAMINADO ACOCHOADO DE FÁCIL
LIMPEZA.

Item Exclusivo para MEI/ME/EPP.

Fabricante:
Marca:

Unid. 18

g

PLACA TATAME EM EVA DE ENCAIXE
MEDIDAS lOOCM XlOOCM X 20MM,

Item Exclusivo para MEí/ME/EPP.

Fabricante:
Marca:

Unid. 18

9

CONJUNTO MESAS E BANCO PARA
REFEITÓRIO.

item Exclusivo para MEÍ/ME/EPP.

Fabricante:
Marca:

Unid. 18

10

CONJ DE MESAS E CAD P/CRIANCAS DE 2 /4
ANOS,

liem Exclusivo para MEI/ME/EPP.

Fabricante:
Marca:

Unid. 84

II

CONJ DE .MESAS F. CAD P/CRlANÇAS DE 4 '5
.ANOS.

Item Exclusivo para MEI/ME/EPP.

1

Unid. 84

PREFEITURA MUNICIPAL DKCOLINAS-MA 1 <M'J: 06.113.682/00(11-25
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F.STA»0 DO MARANHAO

PREFF.n URA MUNICIPAL DE COLINAS
^  COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL

Processo n"'001/2022/PMC

Fis,:

Rub.:

Fiihricante:

Marca:

12

CADEIRA INFORMÁTICA DE .V6 ANOS
GIRATÓRIA SEM BRAÇOS,

Item Exclusivo para MEI/MF/EPP.

Fabricante:

Marca:

Unid. 60

13

MESA COZINHA 100% MDF.

Item Exclusivo para MF.I/ME/EPP.

Fabricante:

Marca:

Unid. 3

14

CADEIRA REFEIÇ.ÁO ADl.lLTOS EM
PROLIPROPILENO.

Item Exclusivo para MEI/ME/EPP.

Fabricante:

Marca:

Unid. 60

15

CADEIRA PROFESSORES.

Item Exclusivo para MEI/ME/EPP.

Fabricante:

Marca:

Unid. 18

16

CADEIRA REUNIÃO COM BRAÇO
REGULÁVEL.

Item Exclusivo para MEI/ME/EPP.

Fabricante:

Marca:

Unid. 60

17

ARMARIO AÇO 02 PORTAS 1.98.

Item Exclusivo para MEI/ME/EPP.

Fabricante:

Marca:

Unid. 12

18

MESA REUNIÃO OVAL 100% MDF 2.00
XIOÜÜ X750 MM.

item Exclusivo para MEI/ME/EPP.

Fabricante:

Marca:

Unid. 3

19

MESA TRABALHO 02 GAVETAS 1.20.

Item Exclusivo para .MEI/ME/EPP.

Fabricante:

■Marca:

Unid. 12

20

SOKA RF-CEPÇ.ÀO EM CORINO BRANCO 2X
LUGARES.

item Exclusivo para .MEI/ME/EPP.

Fabricante:
Marca:

Unid. -V

J

PRF.FEITl'RA ,\RIMCIPAL DE COLINAS-MA [ CNPJ: 06.113.682/0001-25
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

Processo n' Oül/2022/PMC

F!s.:

PREFEITURA MUMCIPAI. DE COLINAS-MA | CNPJ: 06.113.682/0001-25
ENDEREÇO: l>RAÇA DIAS CARNEIRO. N° 402 - (. r-N i'R() - CE!' N' 6.v(>')íl-0(lU

Rub.:

21

ARQi;iVO r.M AÇO PANDIN 4 GAVETAS.

Item Exclusivo para MEl/ME/EPP.

Fabricante:

Marca:

ünid. 15

22

ARMARIO ROUPEIRO AÇO,

Item Exclusivo para MEl/ME/EPP.

Fabricante:

Marc.t:

Unid. 12

23

ARMÁRIO PRIMEIROS SOCORROS.

Item Exclusivo para MEl/ME/EPP.

Fabricante:

Marca:

ünid. J

24

BANHEIRA PARA CRIANÇA EM Pl-ASTICO
TIPO PVC COM MANGUEIRA COM

ESCOAMANTO DE ÁGUA.

Item Exclusivo para MEl/ME/EPP.

Fabricante:

Marca:

Unid. 15

25

FREEZER4I I LITROS 2 TAMPAS.

item Exclusivo para MRl/ME/EPP.

Fabricante;

.Marca:

Unid. 3

26

REFRIGERADOR CRÜ.l? DUPLEX.

Item Exclusivo para MEl/ME/EPP.

Fabricante:

Marca:

ünid. J

27

REFRIGERADOR RE31.

Item Exclusivo para MEl/ME/EPP.

Fabricante:

Marca:

Unid. 3

28

FOGÃO 6 BOCAS INDUSTRIAL COM FORNO,

Item Exclusivo para MEJ/ME/EPP.

Fabricante:

Marca:

Unid.
1

j

29

FOGAO 04 BOCAS.

Item Exclusivo para MEJ/ME/EPP.

Fabricante:

Marca:

Unid.

30

LIQUIFICADOR INDLSTRIAL 8 LITROS.

Item Exclusivo para MEl/.ME/EPP.

Fabricante:

Marca:

Unid.
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÀO-CPL

Processo OOI/2Ü22/PMC

Hls.:

Rub.;

31

LlOUil-irADOR INDLSTRiAl. 2 LITROS.

Item Exclusivo paro MEI/ME/EPP.

Fabricante:

Marca:

ünid. 3

32

ESPREMEDOR Dl" FRUTAS.

Item Exclusivo para MEI/.ME/EPP.

Fabricante:
Marca:

Unid. 3

33

BALANÇA DIGITAL 15 KG.

Item Exclusivo para MEI/ME/EPP.

Fabricante;

Marca:

Unid. 3

34

LAVADORA DE ROUPAS ALTOMATiCA
9KG.

Item Exclusivo para MEI',ME/EPP.

Fabricante:
Marca:

ünid.

35

SECADORA DE ROLPAS 12 KG
AUTOMATlCA.

Item Exclusivo para MEI/ME/EPP.

Fabricante:
Marca;

Unid. 3

36

FERRO PASSAR SE.CO.

item Exclusivo para .MEI/.VJE/EPP.

Fabricante:

Marca:

Unid. 6

37

CüNDICIONADOR DE AR SPLIT 12 MIL
BTUS ECO TURBO.

Cota Principal ou de .Ampla Parlicipaçilu.

Fabricante:

Marca:

ünid. 29

38

CONDICIONADOR DE AR SPLIT 12 MIL
BTUS ECO TURBO.

Cota Reservada para MEI/ME/EPP

Fabricante;
Marca:

Unid. 7

39

CONDICIONADOR DE AR SPLIT 18 MIL
BTUS ECO TURBO-

llem Exclusivo para MEI/MF./EPP.

Fabricante:
.Marca:

ünid. 6

40
CONDICIONADOR DE AR SPLIT 30 MIL
BTUS ECO TURBO. Unid.

í

6
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL

Processo n° 001/2022/PM(;

FIs.;

Riib.:

liem Exclusivo para MF.I/ME/EPP.

Fabncnntc:

Marca:

41

SMART I V 32 LED TSB HDMi.

Item Exclusivo para MEI/.VIE/EPP.

Fabricante:

Marca;

ünid. 6

42

BATEDEIRA 220 \ olls.

Item Exclusivo para MEI/ME/EPP.

Fabricante;

.Marca:

ünid.
•«

0

43

PROCESSADOR DE Al.lMF.NTOS.

Item Exclusivo para MEI/MF./EPP.

Fabricante:

Marca:

Unid.

44

BEBEDOURO INDUSTRIAL 03 TORNEIRAS.

Item Exclusivo para MEl/ME/EPP.

Fabricante:

Marca:

Ünid. 15

45

APARELHO DE SOM USB MP3 220W.

item Exclusivo para MEl/ME/EPP.

Fabricante:

Marca:

Unid, 3

46

PURIFICADOR DE ACUA.

Item Exclusivo para MEI/ME/EPP.

Fabricante:

Marca:

Unid. 9

47

COIFA 90 CM 3 VELOCIDADE EM VIDRO

CURVO.

item Exclusivo para MEl/ME/EPP.

Fabricante:

Marca:

Unid. 3

48

CARROS COLETORES DE LIXO.

Item Exclusivo para MEI/ME/EPP.

Fabricante:

Marca:

Unid. 3

49

CONJUNTO LIXEIRAS COLETA SELETIVA

EM EIBRA DE VIDRO CAPACIDADE

LITROS .

Item Exclusivo para MEI/.ME/EPP.

Fabricante:

Marca:

Unid. 6

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA [ CNP.I; 06.113.682/0001-25
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

COMISSÃO PERMANENTE DF. LICITAÇÃO-CPL

Processo n" 001/2022/PMC

Pis,:

Rub.;

50

LIXEIRA .50 LITROS PF.DAl. F TAMPA EM

PLÁSTICO rígido.

Item Exclusivo para MEI/ME/EPP.

Fabricante:

Marca:

Unid. 00

51

QUADRO DE AVISO CORTIÇA 00X120,

Item Exclusivo para MEUME/EPP.

Fabricante:

Marca:

Unid. 6

52

QUADRO ML:RAL DE FELTRO 00X60.

Item Exclusivo para MEl/ME/EPP.

Fabricante:

Marca:

Unid. 6

53

BALANÇO COM 04 LUGARES EM FERRO
P1N1URA EM ESMALTi: SINTÉTICO E
TRATAMENTO ANTO CORROSIVO.

Item Exclusivo para .MEl/ME/EPP.

Fabricante:

Marca:

LInid. 3

54

BRINQUEDO TÚNEL LÚDICO EM CURVA
SEMI círculos em POLIETILENO

ROTOMOLDADO COM 7 SUPORTES APOIO.

MEDIDAS 1.00X0,88X2.2.3 ALT X LARG X
CO.MP.

Item Exclusivo para MEl/ME/EPP.

Fabricante:

Marca:

Unid. 3

55

BR1NOI.'CDO GIRA GIRA CARROSSEI.
.MEDIDAS : 0.70 X0.91 X 0.01 ALTX LARG X

COMP.

Item Exclusivo para MEl/ME/EPP.

Fabricante:

Marca:

Unid.

56

BRINQIEDO CASA BONECAS EM
POi.lEIlLENO COM PROTEÇ.ÃO UV
..MEDIDAS 1.2-3X123X1.62 ALT X LARG X

COMP.

Item Exclusivo para MEI/ME/EPP.

Fabricante:

Marca:

Unid. 3

57

ESCORREGADOR EM POLIETILENO

-MEDIDAS ; 1.20 X0.82 X 1.78 ALTX LARG X

COMP.

Item Exclusivo para MEI/MF./EPP.

1 Fabricante:
1 Marca:

[ Unid.

!

1
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

Processo n° 001/2Ü22/PMC

FIs.;

Riib.:

GANGORRA TRIPl.A E.V! POLIETiLENO DE 0.3
LUGARES. MEDIDAS: 0.59X().4LXi.54 ALT X
LARG X COMP.

58 lleni E\ctu.<ivo p.nra MEI/ME/EPP.

Eiibric.intc;

Marca:

Unid.

Nume completo do responsável pela assinatura da Ata de Registro de Preços e/oii Contrato, números do
CPF c Carteira de Identidade e cargo na empresa;

Dados Bancários da Empresa: Banco X.XXXXXXX. Agencia n° XXXXX c Conta Conente n XX.XXX-
XX.

Contatos: telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail):

Prazo de validade da proposta; não inferior a 90 (noventa) dias. a contar da data da abertura do certame:

Pra/.o de entrega/fornecimento: Conforme previsto no subitem 4.2.1 do Icrmo de Relerência - Anexo I
deste edital.

Loca! de entrega: Confomie previsto no subitem 4.1.1 do Termo de Referência - Anexo I dc.ste edital.

Prazo de Garantia: Conforme previsto no subitem 4.4.1 do Termo de Reterência - Anexo I deste edital.

Nos preços ofertados deverão Jã estar considerados e inclusos todos os custos diretos e indiretos, encaigos,
tributos, transporte, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e prcvidenciárias e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto desta Licitação Eletrônica.

[.oca! e data.

(nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinatura
c a devida identificação c qualificação)

Obs.: Modelo de proposta a ser utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada em papel timbrado da
empresa Ücitanlc.

PREFEITURA .MU.MCIPAL DE COI.INaS-MA \ CNPJ: 06.113.682/001)1-25
ENDEREÇO: PRAÇA DIAS CARNi;!RO. N= -102 - CEN ! kO - CEP N 6S.6')0-l)00
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

Processo n''OD V2022/PMC

FIs.;

Rub.;

PREGÃO ELETRÔNICO N." 007/2022 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 001/2022

ANEXO II-A

MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS

iltem Especificaç^
Preço de Custo

(RS)

Impostos Federais
(RS)

Impusti» Estaduais
(R$)

Preço de Venda

,  (I«)

Custos

Indiretos

(RS)

Lucro

(RS)

Margem

de

Lucro

(%)

1

7

.)

4

5

Razão Social: XXXXXXXXXXXXX

CNPJ: XXXXXXXXXX

Regime Tributário: (informar regime tributário da empresa)
Impostos Estaduais: (informar os impostos estaduais com sua respectiva alíquota).
Impostos Federais: (inibrmar os impostos federais com sua respectiva alíquota).
Custos Indiretos; (mencionar os principais custos indiretos)

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA 1 C.NP.I: 06.113.682/0001-25
ENDEREÇO: PRAÇA DIAS CARNEIRO. 402 - CENTRO - Cld' N'^ 6.-5.6'J()-00(l
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Processo n" 001/2022/PMC

ESTADO DO MARANHÃO Pis
I  PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS
^  COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL Rub.;

PREGÃO ELETRÔNICO N." 1)07/2022 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 001/2022

ANEXO III

DECLARAÇÃO CONSOLIDADA

Ao Pregofiro Oficial da Prefeitura Muuici|)al dc Colinas - MA

Ref.; Pregão i-ietrônico n° 007/2022 - CPL/PMC

Processo Administrativo n" 001/2022

A empresa (ra/ão social do licitante) com endereço na (informar endereço completo da empresa) inscrita no
CNPJ/MF sob o tf (informar cnpj) vem. pelo seii represemanie legal infra-assinado. portadoifa) da cédula de
identidade tf XXXXXXX e do CPF N° XXXXXXXXXXX;

^ DFXLARA que o REGIME TRIBUTÁRIO da licitante é:

Simpic.s Nacional:

■Lucro Real;

'  Lucro Presumido;

Outro:

> DECLARO que a licitante (Pessoa Jurídica) pos.siii como Sócio(s) Majoritário(s) o(s) Sr(s).
XXXXXXXXXXX. inscrito sob o CPF n° XXX,XXX.XXX-XX,

r DECLARO, sob as penalidades da lei. que a empresa cslá localizada e em pleno
funcionamento no endereço abaixo, sendo o local adequado e compatível para o cumprimento
do objeto.

Informo ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de in.stalaçòes. recursos humanos e
mobiliários pcninenies as suas aii\ idades.

Endereço:

PREFEITURA MlíNIClPAL DE COLINAS-MA I C \PJ: 06.113.682/0001-25
r.NDF.RF.ÇO: l'RAt,"/\ DIAS CARNFIRO. \" 402 - CliN I RO - CEP K' 65.600-1)00
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Processo n" 001/2Ü22/PMC

-5«I - nlf estado IK) MAKANHÀO ''IS'-
PRF.KKITURA MUNICIPAL DE COLINAS
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL Hub,:.

Cidadc/HsUido:

Cep-:
PoiUo de referência:

Telefone:

E-inaií:

0' DECLARO que a lititaiitc/empresa é Enquadrada como:

I  Microempreendedor Individual - MEL

Microcnipresa - ML;

Empresa de Pequeno Porte - £PP:

Normal.

> DECi-ARO que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos,
bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação delinidos no edital:

.r- DECLARO sob as penas da lei. que até a presente data inexislem fatos impeditivos para a
minlia habilitação no presente processo licitatório. ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores:

r- DECLARO para Uns do disposto no inciso V do art. 27 da Lei tC 8.666. de 21 dejuniio de
1993. acrescido pela Lei if 9.854. de 27 de outubro de 1999. que não emprego menor de 18
(dezoito) anos em trabalbo noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16
(dezesseis) anos. salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos. na condição de aprendiz, nos
termos do inciso XXXIIi. do art. 7'"* da Constituição Eederal:

> DECLAROÜ que a proposta apresentada para essa licitação foi elaborada de maneira
independente, de acordo com o que é estabelecido na instrução Normativa N" 2 de 16 de
setembro de 2009 da SI.Tl/MP:

> DECL.ARÜ de que não possuo, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, obsci-vando o disposto nos incisos 111 e IV do an.P' e no inciso III do
art.5" da Constituiç.no Federal;

> DECLARO que. conforme disposto no art. 93 da Lei iC 8.213. dc 24 dejuibo de 1991. estou
ciente do cumprimento da reserva de cargos pre\ ista cm lei para pessoa com dellciêneia ou para
reabilitado da íh-evidcncia Social c que. se aplicado ao número de funcionários da minha
ciupresa. atendo às regras de acessibilidade previstas na legislação;

Declaramos, ainda, estar ciente das SANÇÕES que lhe poderão ser impostas, conforme disposto no
respectivo Edital c no art. 299 do Código Penal, na hipótese de falsidade da presente declaração.

Local e data.

(nome completo da empresa c do .seu representante legal, com assinatura
e a devida identificação e qualificação).

Obs.: Modelo dc Declaração a ser utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada cm papel timbrado da
empresa licilante.

PREt- EITl RA MUNICIPAL DF. COI.INAS-MA I CNP.I: 06.113.682/0001-25
ENDF.RF.ÇO: PRAÇA DIAS CAKNi-.IRO. 402 - CPN IRO - CEP N" òè.OOu-uOU
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Processo 001/20Z2/PMC

-  ESTADO DO MARANHÃO PIs-
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL Rub.:

PREGÃO ELETRÔNICO N.' 007/2022 - CPI./PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 001/2022

ANEXO IV

MlMi l A DO {ON I R VEO

CONTRATO N - XXX/2022 - PMC

PROCESSO N" 001/2022

PRF,GÃO ELETRÔNICO N" 007/2022 - CPL/PMC

CONTRATO D!-. I-ORNIXMMENTO QUE ENTRE SI

Cl-LHBRAM O MUNICÍPIO DE COLINAS E A

EMPRESA XXXXXXXXXXXX.

O MUNICÍPIO DE COLINAS, ESTADO DO MARANHÃ. inscrita lui CNPJ lU 06.1 13.682/0001-25.
com sede na Praça Dias Carneiro. ii° 402 - Centro. Coliiias/Vl.A. através da SECRET.ARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO - SEMED. doravante denominada CÜN I RATANTE. neste ato representada pelo(a)
Senhor(a) Secretário(a) Municipal. Sr(a). XXXXXXXXXX. RG n° XXXXXXXXXXXX e CPF
XXXXXXXXXX e a empresa XXXXXXXXXXXX. inscrita no CNPJ n." XXXXXXXXXXXXX. com sede
na XXXXXXXXXX. doravante denominada CON I RATADA, neste ato representada por seu representante
legal. XXXXXXXXXXXXXX. R.G. ii." XXXXXXXXX. CPE sV' XXX.XXX.XXX-XX. têm. entre si.
aiustado o presente CON ERAl ü. decorrente do Pregão Eletronieo ii" \X.\/2Ü22 — CPL/PMC.
formalizado nos autos do Processo .Administrativo n" 001/2022. submetendo-se as ciáusiilas e condições
abaixo c aos preceitos iiistiiuidos peia Lei Eederal n" 10.520. de 17 de julho de 2002. do Decreto Federal
n" 10.024, de 20 de setembro de 2019. cio Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de 2015. da Lei
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, aplicando subsidiariameme a Lei
Federai n" 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações c de outras normas aplicáveis ao objeto deste
contrato.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1.0 presente Contrato tem por objeto a .Aquisição de equipamentos, mobiliários e outros para as
creches municipais, conforme as especillcaçcões. c]uanticiades e condições contidas neste Contrato,
rermo de Referência e Proposta de Preços da Contratada.

PRt:i'En URA MUNICIPAL DF. COl.INAS-MA | CNPJ: 06.113.682/0001-25
ENDEREÇO; PRAÇA DIAS C. ARN1.IRO. N"4()2 • CI-NtRO • C'I-:PN'- 65,f'«|.0Ul)
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m
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DF. COLINAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

Proeessn n' 001/2022/PMC

Fls,:

Rub.:

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÂO

2.1. Vinculaiii-sc ao picsonte CONTRATO, indepeiuiciucmcnte dc transcrição, o Edital do Pregão
Eletrônico n" XXX/2022 - CPL/PMC. a Proposta de Preços da Contratada, e a respectiva Nota de
Empenho.

PAR-AGRAFO PRIMEIRO - Fazem paite integrante deste contrato os seguintes documentos:

a) 0 Edital do Pregão Eletrônico n° XXX/2022 - CPL/PMC e seus ane.xos;

b) A Proposta de Preço.s Readcquada da Contratada:

c) O Termo de Referência.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO, DO PRAZO DE ENTREG.A. LOCAL DE
ENTREGA E GARANTIA.

3.1.0 valor global deste Contrato é de RS XX.XX (XXXXXXXX). conforme demonstrativo a seguir:

item EsnecificaçÕc-s Unid. Qtd. Valor Lnit. Total

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

Marca:

Fabricante:

3.1.1. Os preços permanecerão irreajustáveis durante a vigência do presente Contrato.

3.2. Prazo dc cntrega/lbrnecimento: Conforme previsto no subitcm 4.2.1 do lermo dc Referência -
Anc.xo I deste edital.

3.3. Local de entrega: Conforme previsto no .subitem 4,1.1 do Tenno de Referência - Ane.\o I deste
edital.

3.4. Prazo de Garantia; Conforme previsto no subitem 4.4.1 do Termo de Referência - Anexo I deste
edital.

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4.1. As despesas decorrentes do presente Contraio correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

CLÁUSULA QUINTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

5.1, A CONTRATADA tlca obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até 25% (\ inte c cinco por cento) do valor do Contraio, dc acordo
com o constante no art. 65. inc. II. íj 2". da Lei Federal n'' 8.566/1693.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

6.1. O prazo dc vigência do presente Contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua a.s.sinatura. com
eficácia a panir de sua publicação no Diário Oficial, desde que as despesas rclerciites a contratação sejam

PREFEEH RA MIMCIPAL DE COLI.NAS-MA | CNPJ: 06.113.682/0001-25
ENDEREÇO; PRAÇ.A DIAS CARNEIRO. 402 - CKN I RC) - CEP òS.bW-OOl)

lAicimi 43 ilc 50



1

Processo n' (K)l/2022/!'MC

ESTADO DO MARANHÃO Fls-

5  PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL Rub,:

integralmente empenliadas alé 31 de dezembro, para fins cie inscrição em restos a pagar, eoníbrme
orientação normativa A(»ll n" 39, de 13 de dezembro de 2011.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO/ENTREGA

7.1, São aquelas prc\ ista no T ermo dc Referência - Anexo I do edital.

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

8.1 . O pagamento será leito pela CONTRATANTE a CON IRATADA por meio dc emissão de ordem
bancária, até o 30 (irinta) dias após apresentação de Nota l iscal. devidamente atestada pelo l iscal do
Contrato, acompaniiada dos scgiiimes documentos:

8.1.1. Solicitação dc pagamento por escrito;
8.1.2. Cópia do Contrato. Ordem de Fornecimento ou outro instrumento equiv alente;
8.1.3. Termo de Recebimento Provisório e/ou Definitivo dos itens'produtos entregues;
8.1.4. Certidões de Regularidade Fiscal e Traballiistas (atualizadas) exigidas na licitação;

8.2. As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do pai.s.

8.3. Caso os produtos entregues estejam em desacordo com as especificações e demais e.xigências do
Edital, fica autorizado o ÓRGÃO CONTRATANTE a eletuar o pagamento, em sua integralidade.
somente quando forem processadas as alterações e retificações determinadas.

8.4. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTi:. diretamente na Conta Corrente cia
CONTR.ATADA. no Banco XXXX, .Agência XXXXXXX, Conta Corrente XXXXX.

8.5. O ÓRGÃO CONTR.ATA.NTE. observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá
deduzir, cautelar ou definitivamenle. do montante a pagar á C ON I R.-\ IADA. os valores corrc.spoiuiemes
a muitas, ressarcimentos ou indenizações devidas por ela.

8.6. Nenhum pagamento será efetuado à CON TRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer
übrisiação financeira que lhe for imposta, em virtude dc penalidade ou inadimplêneia. pelo
descumprimenlo deste contrato, sem que isso gere direito ao reajiislamemo do preço ou à atualização
monetária.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1, São aquelas prevista no Termo cie Referência — Anexo 1 cio edital.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

lO.l. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo 1 cio edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIM EIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

1 1.1. Sãü aquelas previstas no Termo de Referência - .Anexo I do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

12.1. O presente Contrato poderá ser rescindido na forma c na ocorrência de qualquer das hipóteses
cios artigos 77 a 80 da Lei Federal n". 8.666'93-

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

PREFEITURA .MUNICIPAL DE COLINAS-MA : CNPJ; 06.113.682/0(101 25
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Processo n" 001/2022/PMC

ESTADO DO MARANHÃO Hs.:.
I ' B I 3:t. tUi PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

COMISSÃO PF-RMANENTE DE LJCITAÇÃO-CPL Rub.:.

!3.1, A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por Representante da
CONTRATANTL. por cia designado, nos icnno.s do an. 67 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS COMUNICAÇÕES

14.1. Qualquer conuinicaçào entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá eleitos legais se
processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua elelivaçào. não
sendo consideradas comunicações veróais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PU BLICAÇÃO

15.1. .A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento
pelaCONTRATANTlI. na Imprensa Ütieial. até o quinto dia útil do mês seguinte ao de
sua assinatura, para ocorrer no pra/o de \ ime dias daquela data. após o que deverá ser providenciado o
registro do instrurnemo pelo setor eompeteme.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO REAJUSTE

16.1. No preço contratado devem esta incluso todos os custos diretos e indiretos, transporte até o local de
enireaa do objeto licitado, encargos sociais, trabalhistas e fiscais c demais eiislos que recaiam sobre a
execução dos serviços, e constituirá a linica e completa remuneração pelo rornecimento do objeto
contratado.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os preços contratados poderão ser revistos em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o eiislo dos serviços ou bens registrados,
cabendo ao ÓRGÃO CONTRATANTlí promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as
disposições contidas na alínea "d" do ineiso II do capui do an. 65 da Lei n'^ 8.666/93.

PARÁGRAFO SEGUNDO - (guando o preço registrado se tonar superior ao preço praticado
no mercado por motivo supeix-enienie. o ORGAO CONTRA í AN TF. convocará a CON I RA 1 ADA para
ncacciar a redução dos preços atis v alores praticados pelo mercado.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Caso a CONTRATADA não aceite reduzir seus preços aos
valores praticados pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

PARÁGR.AFO QU.ARTO - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços contratados
c a CONTRATADA não puder cumprir o compromisso, o ÓRGÃO CONTRATAN") F poderá;

a) í.iherar a CONTRATADA do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra ames do pedido
de tbrnecimemo. e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados: e

b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

PARÁGRAFO QUINTO - Não havendo êxito nas negociações, a CONTRATANTE procederá
à revogação da ata de registro de preços, bem como a rescisão do contrato adotando as medidas cabíveis
para obtenção da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS ASSINATURAS

Parágrafo Único. As Parles reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Panes e testemunhas
do Contrato, qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente insirumenlo produz os
mesmos efeitos legais da via física original, nos termos da Lei iC 13.874/2019 e do Decreto n°

PREFF.ITl R.\ MUNICIPAL DE COLINAS-MA j C NP.J: 06.113.682/0001-25
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Processo n'OOl/2022/PMC

ESTADO DO MAR.\NHÃO
PREFEITURA MÜMC1PAL DE COLINAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL l?uh.;.

10.278/2020. c acordam não contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes coincncional ainda
que o Contraio poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma maiuiscrila ou por meio
eletrônico, ainda que não por certificado emitido pela ICP-Brasil. nos termos ao art. 10, § 2°. da Medica
Provisória n° 2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio
do Assinaüor SERPRO ou pelo .Adobe .Acrobat,

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO

Fica eleito o foro da .lustiça Estadual da Comarca de CÜLINAS/MA. com renúncia evpressa de qualquer
outro, por mais privilegiado que seja. para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, apôs lido c achado conforme, as panes a seguir
tlrmam o presente Contrato, cm 1)3 (três) \ ias de igual teor c forma, para um só efeito, perante 02 (duas)
testemunhas que também os subscrevem.

Colinas (MA). XX de XXXX de 2021.

Maria do Socorro Borba Torres XXXXXXXXXX
Secretária Municipal de lultieação Representante Legal da Empresa

COXTRATANTF CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome; Norne:_

CPF; CPF:_

PREPEITI RA .MUNICIPAL DE COLINAS.M.x | ( NP.}: «6.113,í)S2/UüOI-25
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

COMISSÃO PERMANENTE DF. LICITAÇÃO-CPL

Processo 001/2022/PMC

FIs-:

Rub.:

PREGÃO ELKl RÔNICO N.' 007/2022 - C PL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 001/2022

ANEXO V-A

ORDEM DE FORNECIMENTO N° XXX/2022 i MODELO)

À
Empresa: XXXXXXXXXX
Endereço; XXXXXXXXXX
CNPJ: XXXXXXXXXXXX

Referenie; Pregão Eletrônico n° XXX/2022 - CPL/PMC e Contrato n'' XXX/2022/PMC / ARP N°
XXX/2022-cR/PMC.

Prezados Senhores.

1 - Autorizamos o forneciineiiio de XXXXXXXXXXX. objeto da Ata dc Registro de Preços supra, conforme
itens, quantidades e endereço de execução indicados abaixo.

2 - Especificações: Conforme Termo de Referência (Anexo i). Edital. Ata dc Registro de Preços e Proposta
Vencedora.

3 - Prazo de Entrega: (infonnar prazo de entrega conforme editai e seu.s anexos),

4 - Local de Entrega; (infomiar locai de entrega, conforme edital e seus anexos).

5 - Quantidade .Solicitada:

Item Especificações | Unid. Qtd. P. Unitário P. Total

1 1

2

3

4

5

6 - Valor Total da Ordem de Fomecimenlo: RS XX.XX (XXXX.XXXXX).

PREFEITURA .MUNICIPAL DE COLtNAS-iMA | CNPJ: 06.113.082/0001-25
F.NDEREÇO: PR.AÇA DIAS CAUNI-IKÜ, N'M()2 - fl-:N I RD - Cl-I' N'^ 65.(,>J0.0(H)
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••
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

Processo n"ü01/2022/PMC

Fls,:

Rub.i

7 - A nota fiscal/fatura deve ser apresentada discrimiiiadamente. contendo a qnatuidade c especilicaçao dos
produtos mencionados. Todas as notas licais/íaturas deverão vir acompaniiadas das respectivas Ordens de
Fornecimento, bem como atestadas pelo Fiscal de Contrato designado pelo Órgão Contratante.

Colinas. XX de XXXXXXXX de 2022.

XXXXXXXXXXXXXXXX

Secretário Municipal de XXXXXXXXX

PREGÃO ELETRÔNICO N." 007/2022 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 001/2022

ANEXO V-B

TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO (MODEIT»

REFERENCIA: Processo n° XXX/2Ü22
LiCÍTAÇÀO: PREGÃO ELETRÔNICO n' XXX/2022 - CPL/PMC
OBJETO: XXXXXXXXXXXXX

CONTR.ATADA: XXXXXXXXXXXXX

A Prefeitura Municipal de Colinas - MA. por meio da Secretaria Municipal de XXX.XXXX. vem. através do
presente Termo, formalizar o RECEBIMENTO PROVISÓRIO do recebimento dos produtos/materiais,
objeto da licitação em epígrafe, em cumprimento ao disposto no art. 73 da Lei Federa! iV 8.666/1993:

Item Especificações Uaid. Otd. P. Unitário P. Total

1

3

4

5

A Secretaria Municipal de XXXXXXXXXXX recebe os referidos produtos a üm de proceder a avaliação
criteriosa, veriUcando a sua conformidade com as especificações descritas no lermo de Reterência e
Proposta de Preços da Empresa.

E. assim, expede-se este Termo de Recebimento Provisório cm Oj (três) vias de igual teor e toima. para
que produza os legítimos efeitos dc direito.

Colinas. XX de XXXXXXXXX de 2022.

XXXXXXXXXX

Secretário(a) Municipal de XXXXXXXXX

PREFEITURA .MUNICIPAL DE COLINA.S-MA j CNPJ: 06.113.682/0001-25
ENDEREÇO: PR.AC-'^ DIAS CARNEIRO. 4(12 - CENTRO - CEP N= 6.5.690-1)00
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Processo n" 001/2022/PMC

ESTADO DO maranhão Hs-
PREFEITURA MUNICIPAL DF. COLINAS

COMISSÃO PERMANENTE DF. LiCITAÇÃO-CPL Rub.:.

xxx.xxxxxxxxxx

Fiscal dc Contrato ou Comissão de Recebimento

xxxxxxxxxxxxxxxxxx

Representante Leüal da Empresa

PREG.ÃO ELETRÔNICO N." 007/2022 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 001/2022

ANEXO V-C

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO (MODELO)

REFERENCIA: Processo n" XXXI2Q22

LICITAÇÃO: PRííCiÃO ELETRÔNICO n° XXX/2022 - CPL/PMC
OBJETO: XXXXXXXXXXXXX

CONTRATADA: XXXXXXXXXXXXX

A Prefeitura Municipal de Colinas - MA. por meio da Secretaria Municipal de XXXXXXX. vem. através do
presente Termo, formalizar o RECEBIMENTO DEFINITIVO do recebimento dos produtos, objeto da
lieitavào em epígrafe, em cumprimenlo ao di-sposto no art. 73 da Lei Federal n" 8.666/1993.

Certifica-sc que. até a presente data. os produtos fornecidos pela Empresa XXXXXX atendem aos critérios
determinados pela Administração, perlãzcndo-se o valor de R$ XX.XX (XXXXX). mediante as respectivas
notas nscais/faluras.

E. assim, eoncliiído a execução do objeto (itens constantes da Ordem de Fornecimento n'^. XXX/2022).
expede-se este Termo de Recebimento Definitivo cm 03 (três) vias de igual teor e forma, para que produza
os legilimos efeitos de direito.

Colinas. XX de XXXXXXXXX de 2022.

.XXXXX.XXXXX

Sccretário(a) Municipal de .XXXXXXXXX

XXX.XXXXXXXXXX

Fiscal de Contrato ou Comissão dc Recebimento

FREFEIU RA MUMCIPAl. DF. COI.IN AS-MA | CNPJ: 06.Í 13.682/0(K>l-25
ENDEREÇO: l'R.\CA DI.AS CARNEIRO. NM02 - CENTRO - CEP N= íô.r W-dOd
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Processo n'OOl/2022/PMC

RSTADO i)() MARANHÃO
E>REf"i:H i;RA municipal de colinas

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL Rub.;.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA | CNP.I; 06.113,682/0001-25
ENDEREÇO: l>R,\Ç.\ DIAS CARNEIRO. N" 402 - l'l-N I RO - CEP N= 65A')iM)0u
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